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EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2015 

WELLINGTON MARCOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Mar de Espanha no Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal, resolve tornar pública a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Objetivas, Títulos 
e Práticas, para provimento de cargos públicos atuais e que vierem a vagar ou a serem criados, bem como, 
para a formação de cadastro de reserva, durante o prazo de validade do Concurso Público nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a 
responsabilidade da organizadora MGA CONCURSOS e supervisionado pela Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público, e será regido pelas instruções especiais constantes do presente 
instrumento, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e 
pertinente. 

 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, 
e será realizado sob a responsabilidade da organizadora MGA Concursos, supervisionado pela Comissão 
de Acompanhamento do Concurso Público. 

1.2 O regime jurídico dos Servidores Públicos Efetivos da Prefeitura Municipal de Mar de Espanha - MG é 

o Estatutário. 

1.3 O conteúdo programático das provas encontra-se no Anexo I deste edital. 

1.4 As atribuições dos cargos encontra-se no Anexo II deste edital. 

1.5 Os candidatos ao se inscreverem para o Concurso, entende-se que estão de acordo com as normas 

do edital de abertura. 

1.6 Os requisitos mínimos exigidos para cada cargo conforme tabela 2.1 e idade mínima exigida somente 
deverão ser apresentados no momento da posse e não serão válidos para comprovação de títulos. 

1.7 É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso 
Público que será feita em mural na sede da Prefeitura Municipal de Mar de Espanha - MG, e no endereço 
eletrônico www.mgaconcursospúblicos.com.br e www.mardeespanha.mg.gov.br. 

 

2 – DOS CARGOS, DAS CARGAS HORÁRIAS, DAS REMUNERAÇÕES, DOS REQUISITOS, DAS 
TAXAS DE INSCRIÇÃO E PERÍODO DE PROVAS: 

TABELA 2.1 

http://www.mgaconcursospúblicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
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CARGO 
SALÁRIO 

BASE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
CADASTRO 

DE 
RESERVA 

VAGAS 
PNE’S 

REQUISITOS 
PARA 

PROVIMENTO 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

PERÍODO 
PROVA 

Agente 
Acolhedor 

R$ 1.450,00 40h 01 
00 

00 Ensino Médio R$ 50,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Advogado I R$ 3.183,00 30h 02 00 00 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

Curso Superior em 
Direito e inscrição na 

Ordem dos Advogados 
do Brasil 

R$ 80,00 DOMINGO 
MANHÃ 

Advogado II R$ 2.177,17 30h 01 00 00 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

Curso Superior em 
Direito e inscrição na 

Ordem dos Advogados 
do Brasil 

R$ 80,00 
DOMINGO 

TARDE 

Assistente 
Social 

R$ 1.176,85 30h 01 00 00 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

Curso Superior em 
Serviço Social. 

R$ 80,00 

DOMINGO 
MANHÃ 

Agente Fiscal R$ 1.039,60 30h 01 
00 

00 
Ensino Médio 

completo e carteira de 
motorista A/B R$ 50,00 

DOMINGO 
TARDE 

Auxiliar 
Administrativo I 

R$ 788,00 30h 00 01 00 
Fundamental 

Completo com noções 
básica de informática 

R$ 40,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Auxiliar 
Administrativo II 

R$ 862,01 30h 04 02 00 

Conclusão do Ensino 
Fundamental, com 
noções básicas de 

informática 

R$ 40,00 
DOMINGO 

TARDE 

Auxiliar 
Administrativo 

III 
R$ 1039,11 30h 01 01 00 

Conclusão do Ensino 
Médio, com noções 

avançadas de 
informática 

R$ 50,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

R$ 788,00 40h 00 08 00 
Ensino Fundamental 

incompleto 
R$ 30,00 

DOMINGO 
TARDE 

Engenheiro 
Civil 

R$ 1.176,85 20h 01 00 00 
Ensino Superior 

Completo e registro no 
CREA. 

R$ 80,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Fiscal de 
Postura 

R$ 1.300,00 40h 01 00 00 
Técnico em 
Edificações 

R$ 50,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Fisioterapeuta R$ 1.176,85 20h 01 01 00 

Curso Superior 
Específico e Registro 

no Conselho da 
Categoria. 

R$ 80,00 
DOMINGO 

MANHÃ 
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Fonoaudiólogo R$ 1.176,85 20h 01 01 00 

Portador de Diploma 
ou Certificado de 

Curso Superior em 
Fonoaudiologia e 

registro no órgão de 
classe 

R$ 80,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Fiscal Sanitário R $1.176,85 30h 01 
00 

00 
Técnico em 

Agropecuária 
R$50,00 

DOMINGO 
TARDE 

Nutricionista R$ 1.176,85 20h 01 
00 

00 

Curso Superior 
Específico e Registro 

no Conselho da 
Categoria 

R$ 80,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Mecânico de 
máquinas 
pesadas 

R$ 1.680,00 40h 01 00 00 

Ensino Fundamental 
Incompleto e 

conhecimento da 
mecânica de máquinas 

pesadas. 

R$ 30,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Médico 
Pediatra 

R$ 1.830,23 20h 01 00 00 

Curso Superior em 
Medicina e 

especialização na área 
com Registro no 

Conselho da 
Categoria. 

R$ 80,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Médico 
Ginecologista/ 

Obstetra 
R$ 1.830,23 20h 01 

00 
00 

Curso Superior em 
Medicina e 

especialização na área 
com Registro no 

Conselho da 
Categoria. 

R$ 80,00 

 

DOMINGO 
TARDE 

Médico 
veterinário 

R$ 1.830,23 30h 01 
00 

00 

Curso Superior 
Específico e Registro 

no Conselho da 
Categoria 

R$ 80,00 
DOMINGO 

TARDE 

Motorista R$ 788,00 40h 03 15 00 

Ensino Fundamental 
incompleto e carteira 

de habilitação, 
categoria “D”. 

R$ 30,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Operador de 
Máquinas 
Pesadas 

R$ 1.129,97 40h 01 02 00 

Ensino fundamental 
incompleto e carteira 

de habilitação, 
categoria “D”. 

R$ 30,00 
DOMINGO 

TARDE 

Operário R$ 788,00 40h 10 
11 

01 
Ensino Fundamental 

incompleto 
R$ 30,00 

DOMINGO 
TARDE 

Pedreiro de 
acabamentos 

R$ 882,60 40h 01 03 00 
Ensino fundamental 

incompleto. 
R$ 30,00 

DOMINGO 
TARDE 

Professor de 1ª 
a 5ª série e 
educação 

infantil 

R$ 854,25 24h 10 
11 

01 

Habilitação em normal 
superior, pedagogia, 
ou Licenciatura Plena 

em qualquer conteúdo, 
acrescido de Curso 

R$ 80,00 DOMINGO 
MANHÃ 
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Magistério 2º grau 
(curso normal) 

Professor de 6ª 
a 9ª (hora aula) 

– Língua 
Portuguesa 

R$13,94/aula 
20 aulas 
semanais 

02 00 00 

Habilitação em curso 
superior, ao nível de 

graduação em 
Licenciatura Plena – 

Letras – Língua 
Portuguesa. 

R$ 80,00 
DOMINGO 

TARDE 

Professor de 6ª 
a 9ª (hora aula) 
- Matemática 

R$13,94/aula 
20 aulas 
semanais 

02 
00 

00 

Habilitação em curso 
superior, ao nível de 

graduação em 
Licenciatura Plena – 

Matemática 

R$ 80,00 
DOMINGO 

TARDE 

Professor de 6ª 
a 9ª (hora aula) 

– Educação 
Física 

R$13,94/aula 
20 aulas 
semanais 

02 
00 

00 

Habilitação em curso 
superior, ao nível de 

graduação em 
Licenciatura Plena – 

Educação Física 

R$ 80,00 
DOMINGO 

TARDE 

Professor de 6ª 
a 9ª (hora aula) 

Inglês 
R$13,94/aula 

08 aulas 
semanais 

01 
00 

00 

Habilitação em curso 
superior, ao nível de 

graduação em 
Licenciatura Plena – 

Letras – Inglês 

R$ 80,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor de 6ª 
a 9ª (hora aula) 

Educação 
Religiosa 

R$13,94/aula 
09 aulas 
semanais 

01 
00 

00 

Licenciatura plena em 
Teologia, Sociologia, 
Filosofia ou História, 

ou ainda curso 
superior acrescido de 
pós-graduação (lato 

sensu) em Ciências da 
Religião 

R $80,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor de 6ª 
a 9ª (hora aula) 

História 
R$13,94/aula 

23 aulas 
semanais 

01 
00 

00 

Habilitação em curso 
superior, ao nível de 

graduação em 
Licenciatura Plena – 

História 

R$ 80,00 
DOMINGO 

TARDE 

Professor de 6ª 
a 9ª (hora aula) 

Geografia 
R$13,94/aula 

23 aulas 
semanais 

01 
00 

00 

Habilitação em curso 
superior, ao nível de 

graduação em 
Licenciatura Plena –

Geografia 

R$ 80,00 DOMINGO 
TARDE 

Professor de 6ª 
a 9ª (hora aula) 

Ciências 
R$13,94/aula 

20 aulas 
semanais 

01 
00 

00 

Habilitação em curso 
superior, ao nível de 

graduação em 
Licenciatura Plena – 
Ciências Biológicas, 

Biologia; 

R$ 80,00 DOMINGO 
TARDE 

Psicólogo R$1.176,85 30h 01 
00 

00 

Curso Superior 
Específico e Registro 

no Conselho da 
Categoria 

R$ 80,00 
DOMINGO 

MANHÃ 
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Técnico 
agrícola 

R$1.041,50 30h 00 
01 

00 
Ensino Médio e Curso 

Profissionalizante 
específico na área. 

R$ 50,00 
DOMINGO 

TARDE 

Técnico de 
Edificações 

R$1.176,85 30h 00 
01 

00 
Ensino Médio e Curso 

Técnico em 
Edificações. 

R$ 50,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Recepcionista R$ 788,00 30h 03 
04 

00 
Ensino Médio e 

conhecimento em 
informática 

R$ 50,00 
DOMINGO 

TARDE 

Técnico de 
Enfermagem 

R$ 788,00 30h 00 02 00 

Ensino Médio e Curso 
Profissionalizante 

específico na área e 
Registro no órgão 

competente. 

R$ 50,00 
DOMINGO 

TARDE 

Técnico 
Eletricista 

R$1.176,85 30h 01 
00 

00 
Curso Técnico de 

Eletricista 
R$ 50,00 

DOMINGO 
TARDE 

Secretário 
Escolar 

R$1.048,61 30h 00 
02 

00 

Ensino Médio 
completo e 

conhecimento em 
informática. 

R$ 50,00 
DOMINGO 

MANHÃ 

Servente 
Escolar 

R$ 788,00 40h 00 06 00 
Ensino fundamental 

Incompleto 
R$ 30,00 

DOMINGO 
MANHÃ 

Vigia R$788,00 40h 01 
01 

00 
Ensino fundamental 

Incompleto 
R$ 30,00 

DOMINGO 
MANHÃ 

 

2.2 – As vagas destinadas a formação de Cadastro de Reserva para o preenchimento dos cargos 
específicos elencados no Quadro de Vagas do subitem 2.1, não assegura ao candidato o direito a ingresso 
automático neste órgão público, ainda que classificado, mas, tão somente, a expectativa de vir a ser 
admitido, segundo a rigorosa ordem de classificação, em virtude de eventual necessidade do Município. 

3 – DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br, no período das 08h: 00min do dia 20/07/2015 às 23h: 59min do 
dia 20/08/2015. 

3.1.1 - Os valores correspondentes à taxa de inscrição, por cargo, estão dispostos na Tabela 2.1 deste 
Edital. 

3.1.2 - Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido 
no subitem 3.1 deste edital. 

3.2 - Para inscrever-se, o candidato deverá: 

3.2.1 - Acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.brdurante o período de inscrição, 

descrito no item 3.1 deste edital; 

3.2.2 - Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s); 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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3.2.3 -Preencher corretamente o Formulário de Inscrição: é de suma importância o preenchimento do e-

mail pessoal no formulário de inscrição e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende concorrer; 

3.2.4 - Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição através de Boleto Bancário, em qualquer Agência 
Bancária ou Casas Lotéricas, no período do dia 20/07/2015 a 20/08/2015. Podendo o boleto ser pago 

até o próximo dia útil após o encerramento das inscrições. 

3.2.5 - Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o Boleto Bancário gerado na 
inscrição. 

3.3 - O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações 
prestadas no Formulário de Inscrição.  

3.4 - O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, ou ainda, que não atenda todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos 
os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado em todas as fases do certame. 

3.5 - Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, caso aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não 
será restituído em hipótese alguma, exceto por anulação deste Concurso Público ou pagamento em 
duplicidade devidamente comprovado, ou por comprovado pagamento extemporâneo da taxa. 

3.6 – Será divulgado a lista geral de inscritos, através de Edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br e www.mardeespanha.mg.gov.br e afixado no Paço Municipal, sobre 
a qual caberá recurso, no prazo de 03(três) dias úteis, nos termos previstos pelo item 10 deste Edital. 

3.7 - A organizadora MGA Concursos, não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

4 – DAS ISENÇÕES 

4.1 - Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato inscrito no CadÚnico do Governo Federal. 
Para solicitação do candidato deverá escolher a opção de isento no formulário de inscrição e preencher o 
número do NIS. 

4.1.1 - O preenchimento de Solicitação de Isenção deverá ser realizado no momento da Inscrição através 
do Formulário de Inscrição no período de 20 a 23 de julho de 2015. 

4.1.2 - A relação das isenções deferidas será divulgada no endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br, devendo o candidato verificar o deferimento ou não no dia 27 de 
julho de 2015. 

4.1.3 - O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA poderá 
impetrar recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção através do endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br, nos dias 27 a 29 de julho de 2015. 

4.1.4 – A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público apreciará o recurso e emitirá o seu parecer 
até o dia 04 de agosto de 2015; havendo deferimento, a lista de candidatos isentos será republicada no 
endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no dia 04 de agosto de 2015. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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4.1.5 - Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário até o dia 20 de agosto de 2015 

e efetuar o pagamento até o próximo dia útil. 

4.2 - É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste 
Concurso Público através de veiculação em mural de informações na Prefeitura Municipal de Mar de 
Espanha-MG, e nos endereços eletrônicos www.mardeespanha.mg.gov.br e 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

5 – DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

5.1- Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades Especiais nos termos do inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as 
funções em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 

5.1.1 - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a 
Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 
cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 
Concurso Público Classificatório.  

5.1.1.1 - Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou cargo.  

5.1.2 - Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99.  

5.1.3 - Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais 
candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o 
período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.  

5.1.4 - O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no período de 20 de julho à 20 de agosto 
de 2015 para a organizadora MGA Concursos, no endereço: Avenida Lucilio de Held, nº 1378, sala 03– 
Jd. Alvorada – CEP 87033-230 – Maringá/PR, na via original ou fotocópia autenticada, os documentos 
abaixo relacionados: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.  

b) Solicitação de prova especial, se necessário.  

5.1.5 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital ou não solicitar prova em condições especiais não terá avaliação especificamente elaborada, não 
podendo impetrar recurso em favor de sua situação. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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LAUDO MÉDICO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

Prefeitura Municipal de Mar de Espanha-MG 

Cargo:  

Nome do Candidato:  

RG nº: 

5.1.6 - Serão automaticamente indeferidas as inscrições na condição de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital. 

5.1.7 - Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema braile e suas respostas deverão 
ser transcritas também em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação 
da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) 
serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

5.1.8 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.1.9 - O candidato que não atender ao solicitado no subitem 5.1.5 deste edital, não será considerado 
PNE, e passará automaticamente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.  

5.1.10 - Ao ser convocado para investidura na cargo pública, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura do Município de Mar de Espanha - MG, que terá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante 
para o exercício docargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha 
de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  

5.1.11 - Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível 
com as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável a espécie, e que constituam 
inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social.  

5.1.12 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

5.1.13 - Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez. 

6 – DAS ETAPAS DO CONCURSO 

6.1 O concurso público será constituído pelas seguintes etapas: 

6.1.1 1ª ETAPA – PROVA ESCRITA OBJETIVA – para todos os cargos, de caráter seletivo, eliminatório e 
classificatório. 

6.1.2 2ª ETAPA – PROVA DE TÍTULOS – para todos os cargos de Nível Superior, de caráter seletivo, 
classificatório. 

6.1.2 3ª ETAPA – PROVA PRÁTICA –Para os cargos de Motorista; Operador máquinas pesadas; com 
avaliação na operação e direção. A prova deverá ser dirigida e avaliada por profissional especializado, de 
caráter seletivo, classificatório. 
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7 – DAS PROVAS 

7.1 - As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Mar de Espanha-MG, conforme os quadros:  

TABELA 7.1.1 

CARGOS PERÍODO DATA HORÁRIOS 

-Agente Acolhedor 
-Advogado I 
-Assistente Social 
-Auxiliar Administrativo I 
-Engenheiro Civil 
-Fiscal de Postura 
-Fisioterapeuta 
-Fonoaudiólogo 
-Nutricionista 
-Mecânico de Máquinas Pesadas 
-Médico Pediatra 
-Motorista 
-Professor de 1ª a 5ª série e pré-escola 
-Psicólogo 
-Técnico em Edificações 
-Secretário Escolar 
-Servente Escolar 
-Vigia 

MANHÃ 13/09/2015 

Abertura dos portões: 08h 
Fechamento dos portões: 08h45min 
Início da aplicação das provas: 09h 
Término das Provas: 12h 

 

CARGOS PERÍODO DATA HORÁRIOS 

-Advogado II 
-Agente Fiscal 
-Auxiliar Administrativo II 
-Auxiliar Administrativo III 
-Auxiliar de Serviços Gerais 
-Fiscal Sanitário 
-Médico Ginecologista/Obstetra 
-Médico Veterinário 
-Operador de Máquinas Pesadas 
-Operário 
-Pedreiro de Acabamentos 
-Professor de 6ª a 9ª (hora aula) – Língua Portuguesa 
- Professor de 6ª a 9ª (hora aula) – Matemática 
- Professor de 6ª a 9ª (hora aula) – Inglês 
- Professor de 6ª a 9ª (hora aula) – Educação Religiosa. 
-Professor de 6ª a 9ª (hora aula) – História. 
-Professor de 6ª a 9ª (hora aula) – Geografia. 
-Professor de 6ª a 9ª (hora aula) – Ciências. 
-Técnico Agrícola 
-Recepcionista 

TARDE 13/09/2015 

Abertura dos portões: 14h 
Fechamento dos portões: 14h45min 
Início da aplicação das provas: 15h 
Término das Provas: 18h 
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-Técnico em Enfermagem 
-Técnico em Eletricista 
-Servente Escolar 

7.1.2 - A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 
estabelecido no quadro de provas. 
 

7.2 - DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

7.2.1 - A Prova Objetiva será aplicada em 13/09/2015, obedecido ao cronograma da tabela 7.1, com 
duração de 03h (três horas) de prova. 

7.2.2 - A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas. 

7.2.3 - As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha com apenas uma alternativa correta. 

7.2.4 - O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está disposto no Anexo I deste Edital. 

7.2.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e um Documento de Identidade com foto.  
 

7.3 DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.3.1 - A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina 

pelo peso de cada questão. 

7.3.2 - À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 

7.3.3 - À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

a) APROVADO: o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50%(cinquenta por cento) na pontuação 
total da Prova Objetiva; 
b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da 

Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do Concurso Público; 

c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação 
do Concurso Público. 
 
7.3.4 - A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os 
candidatos do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova. 

 

7.4 QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 

TABELA 7.4 

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 

TOTAL 
POR 

CADERNO 

Língua Portuguesa 15 2,5 37,5 
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PARA CARGOS DE NIVEL 
FUNDAMENTAL 
COMPLETO/INCOMPLETO 

Matemática 10 2,5 25,0 

Conhecimentos 
Gerais 

15 2,5 37,5 

TOTAL - 40 - 100 

 

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 

TOTAL 
POR 

CADERNO 

PARA CARGOS NÍVEL 
MÉDIO/TÉCNICO 

Língua Portuguesa 15 2,5 37,5 

Informática 10 2,5 25,0 

Conhecimentos 
Gerais 

15 2,5 37,5 

TOTAL - 40 - 100 

 

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 

TOTAL POR 
CADERNO 

PARA CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

 

Língua Portuguesa 
15 2,5 37,5 

Conhecimentos 
Gerais 

10 2,5 25,0 

Conhecimentos 
Específicos 

15 2,5 37,5 

- 40 - 100 

 

 

7.5 DA PROVA DE TÍTULOS 

7.5.1 - Serão considerados os títulos obtidos na área da educação na seguinte conformidade, para todos 

os cargos de Nível Superior: 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
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DOUTORADO 5 (CINCO) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

MESTRADO 3 (TRÊS) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

ESPECIALIZAÇÃO 2 (DOIS) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

7.5.2 - Somente serão aceitos títulos de especialização lato sensu com carga horária igual ou superior a 

360 (trezentos e sessenta) horas.  

7.5.3 - Serão pontuados como títulos, Certificados ou Declaração de Conclusão do Curso acompanhado 
do respectivo histórico escolar, em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação do 
responsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do curso.  

7.5.4 - A somatória total dos títulos não poderá ultrapassar 10 (dez) pontos.  

7.5.5 - Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva serão somados os pontos 

referentes aos títulos para a classificação final.  

7.5.6 - Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

7.5.7 - Os títulos serão contados tão somente se o candidato tiver realizado a prova objetiva. 

7.5.8 - Os candidatos inscritos deverão encaminhar via SEDEX para a organizadora MGA CONCURSOS, 
no endereço: Avenida Lucílio de Held, nº 1378, sala 03– Jd. Alvorada – CEP 87033-230 – Maringá/PR, 
NO PERÍODO DE 20 DE JULHO A 20 DE AGOSTO 2015, CÓPIA REPROGRAFADA AUTENTICADA 
EM CARTÓRIO de eventuais títulos que possuam. Não serão considerados títulos apresentados, por 
qualquer outra forma, fora do dia determinado e estes deverão ser enviados em envelope identificado com 
nome, cargo e identificação, conforme modelo:  

T Í T U L O S 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

Prefeitura Municipal de Mar de Espanha - MG 

Cargo:  

Nome do Candidato:  

RG nº:  

7.5.9 - Somente serão considerados os títulos entregues em cópia reprográfica autenticada em cartório.  

7.5.10 - Não haverá segunda chamada para entrega de títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento 

do candidato que não os apresentou no dia e formas determinado. 

7.5.11 - Os documentos entregues não poderão ser retirados mesmo após o resultado final do Concurso 

Público.  

 

7.6 DAS PROVAS PRÁTICAS 
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7.6.1- A Prova Prática, de caráter seletivo, classificatório e eliminatório, serão aplicadas aos candidatos 

aprovados na prova objetiva, da seguinte forma: 

a) Para os 05 primeiros aprovados para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas. 

 

7.6.2 - Local e Horário: Será comunicado posteriormente, mediante publicação no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal e endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. e 
www.mardeespanha.mg.gov.br.  

7.6.3- As Provas Práticas serão Coordenadas pela Empresa Organizadora MGA Concursos e 
acompanhadas pela Comissão de Fiscalização, devendo, entretanto, serem aplicadas por especialistas 
das respectivas áreas, especialmente designados pela empresa organizadora do concurso. 

7.6.4- Os candidatos deverão comparecer ao local e horário estabelecido para a prova prática com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos, munido de Documento Oficial com Foto. 

7.6.5- Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 

7.6.6- A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

7.6.7- A Prova Prática terá caráter seletivo e classificatório sendo atribuído o seguinte resultado: 

a) APTO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da Prova 
Prática. 

b) INAPTO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da Prova 
Prática, acarretando em sua eliminação do Concurso Público. 

c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova Prática, acarretando em sua eliminação 
do Concurso Público. 

7.6.8- A aplicação poderá ser feita por turmas, sendo os candidatos chamados em intervalos a serem 

definidos por ocasião da realização da prova. 

7.6.9- A Prova Prática buscará aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às 

exigências e ao desempenho eficiente das atividades do cargo. 

 

 

7.7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA 

7.7.1- Atividades práticas referentes às atribuições do respectivo cargo e demais informações a respeito 
da Prova Prática constarão no Anexo III desde edital. 

 

8 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
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8.1 - As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados na tabela 7.1.1 deste Edital no Município 
de Mar de Espanha - MG, com duração máxima de 03h (três horas), incluso o tempo para preenchimento 

da Folha de Respostas. 

8.1.1 - As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo 
alteração da data prevista, será publicada com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, ou a qualquer 
tempo em caso de calamidade pública.  

8.2 - Caso o número de candidatos exceda a capacidade de alocação no Município, a organizadora do 
Concurso Público e a Prefeitura do Município de Mar de Espanha – MG, poderão alterar horários das 
provas, dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de 
acompanhar as publicações oficiais e através do endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br 
e www.mardeespenha.mg.gov.br . 

8.3 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 
candidatos deverão comparecer ao local determinado para a realização das provas, com antecedência 
mínima de 01h (uma hora), munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e de um dos seguintes 
documentos originais com foto: 

a) Cédula de Identidade – RG; 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) Certificado Militar; 

e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

f) Passaporte. 

8.4 - Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de prova do candidato munido de um dos 
documentos discriminados no subitem 8.3 deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua 
identificação. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou 
qualquer outro documento diferente dos anteriormente definidos. 

8.5 - Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da 
aplicação das provas – Horário Oficial de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER 
HIPÓTESE, O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

8.6 - Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, após o horário definido para início da 

mesma. 

8.7 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de 
Acompanhamento do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de eliminar do certame o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.8- Durante as provas, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, tablets, notebook, BIP, ou 
qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos 
celulares deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespenha.mg.gov.br/
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8.9- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanhado do fiscal 
volante, designado pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento1 do Concurso Público. 

8.10- O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma hora) do início das provas. No caso de 
término da prova o candidato deverá entregar ao fiscal de sala a respectiva Folha de Respostas com o 
Caderno de Questões. 

8.11- No início das provas o candidato receberá sua Folha de Respostas, o qual deverá ser assinado e ter 
seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura por parte 
do candidato. 

8.12- O candidato que necessitar alterar seus dados deverá comunicar imediatamente o Fiscal de Sala 

para que o mesmo registre em Ata a referida solicitação para correção posterior. 

8.13 - As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

8.14- Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, 

por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  

8.15- O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, sendo o único 
documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue ao final da avaliação ao fiscal de 

sala. 

8.15.1- Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de Resposta fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o 
desempenho do candidato. 

8.16- A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Leitura Ótica, pelo que não serão 
computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido 
respondidas a lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

8.17 - Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a pontuação correspondente àquela questão 

será atribuída a todos os candidatos, independente de recurso. 

8.18 - É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso da 
Prefeitura, no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br e www.mardeespanha.mg.gov.br, 
devendo ainda manter-se atualizado. 

8.19- O gabarito das provas objetivas estará disponível para consulta no site 
www.mgaconcursospublicos.com.br, e www.mardeespanha.mg.gov.br no dia subsequente à realização da 
prova.  

 

9. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

9.1 - O Candidato que necessitar de condições especiais para a realização da Prova Objetiva deverá 
requerer à Organizadora mediante solicitação simples, a ser enviada juntamente com Atestado Médico, 
original ou cópia autenticada, onde conste o motivo da incapacidade, no período de 20 de julho à 20 de 
agosto de 2015. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
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9.1.1 - No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar durante a realização das provas, a 

mesma deverá enviar cópia autenticada da certidão de nascimento do(a) menor. 

9.1.1.1-  A candidata deverá levar um acompanhante que será responsável pela guarda da criança, e 
aguardará em sala específica para esse fim, o acompanhante não permanecerá na sala em hipótese 
alguma durante a amamentação. 

9.1.1.2 - O tempo utilizado pela candidata na amamentação não será acrescido, sob hipótese alguma no 
período de tempo total destinado à realização das provas. 

9.2 - A relação das solicitações de Condição Especial deferidas será divulgada no endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br e www.mardeespanha.mg.gov.br através de Edital específico, 
devendo o candidato verificar o deferimento ou não no dia 29 de agosto de 2015. 

 

10 – DOS RECURSOS  

10.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do Concurso 
Público MGA Concursos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente às datas 
do (a): 

 

a) Edital de Deferimento das Isenções; 

b) Edital de Deferimento das Inscrições; 

c) Edital de Condições Especiais de prova para candidatos deficiente; 

d) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 

e) Edital de Resultado Preliminar; 

 

10.2 - O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no link 

RECURSOS, o candidato deverá preencher corretamente. 

a) Nome do candidato;  

b) Número de inscrição;  

c) Número do documento de identidade;  

d) Cargo para o qual se inscreveu;  

e) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

f) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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10.3 - Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do 
número da questão, da prova e se for o caso anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena 
de sua desconsideração. 

10.4 - Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou correios, nos termos do subitem 8.2 deste 
Edital, devendo estar devidamente embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível, sob pena de indeferimento. 

10.5 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Comissão de Acompanhamento de Concurso Público constitui última instância na esfera 
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional 
pelo mesmo motivo. 

10.6 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas através do endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br e www.mardeespanha.mg.gov.br, após um dia útil da interposição do 
recurso.  

 

11 – DA PONTUAÇÃO FINAL 

11.1 - A pontuação final do candidato será a nota obtida na Prova Objetiva, Prática e de Títulos, e será 
disponibilizada através de Edital de Classificação, a ser divulgado no endereço eletrônico 
www.mgaconcursospublicos.com.br e www.mardeespanha.mg.gov.br. 

11.2 – Caberá recurso da classificação geral, a ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da 

publicação, nos termos estabelecidos no item 10 deste Edital.  

11.3 – Em caso de deferimento do recurso, será republicada a lista classificatória, da qual não caberá mais 

recurso.  

 

12 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 - Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final. 

12.2 - Os candidatos classificados serão relacionados em duas listas, sendo uma Lista Geral (todos os 

candidatos aprovados) e outra Lista Especial. (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), se houver. 

12.3 - Não ocorrendo Candidatos inscritos ou aprovados na condição de PNE - Pessoa com Necessidades 

Especiais, haverá somente a Lista Geral de Classificação Final. 

12.4 - Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão obedecidos os seguintes 

fatores de desempate: 

 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre 
si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;  

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
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c) Maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

d) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

e) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 

 

12.5 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 
se dará através de sorteio público. 

 

13 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

13.1 - São requisitos básicos para investidura no cargo público: 

a)  Aprovação neste Concurso Público; 

b)  Nacionalidade brasileira; 

c)  Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

d)  Estar em dia com suas obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com suas obrigações militares (se do sexo masculino) ; 

f)  Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, comprovando 

estar em dia com o órgão regulamentador da profissão, quando houver; 

g) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 

h) Ser aprovado em exame médico pré-admissional; 

i) Aptidão física e mental adequada ao exercício ao cargo. 

 

13.1.1 - No caso de Candidato PNE – Pessoa com Necessidades Especiais, deverá apresentar Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, conforme declarado no ato da inscrição; 

13.1.2 - O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocupação da vaga ou deixar de comparecer 
à sessão de atribuição de aulas, será automaticamente remetido ao final da lista classificatória, podendo 
ser convocado apenas em caso de reaproveitamento de lista.  

 

14 – DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 

14.1 - Os candidatos serão convocados por ordem crescente da classificação. 

14.2 A convocação para admissão será feita pelos meios oficiais da Prefeitura Municipal (Diário Oficial), 
Mural da Prefeitura Municipal de Mar de Espanha – MG, e no site do município, 
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www.mardeespanha.mg.gov.br, bem como através de envio de e-mail pessoal para cada candidato 
aprovado, e-mail este que deverá ser fornecido pelo candidato quando do preenchimento de sua ficha de 
inscrição disponibilizada no site www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Por ocasião da admissão, deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos: 

a) CPF; 

b) Título de Eleitor; 
c) Carteira de Identidade RG; 
d) Certificado de Escolaridade, Diploma ou Declaração de Conclusão de Curso; 
e) Histórico Escolar; 
f) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria); 
g) Certificado Militar (se homem); 
h) Declaração de Não Acumulação de Cargos, Cargo Pública ou proventos advindo 
de aposentadoria (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão Empregador, 
contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma 
reconhecida); 
i) 01 Foto 3X4; 
j) Declaração de Bens; 
k) Comprovante de votação da última eleição; 
l) Comprovante de Residência; 
m) Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe. 

 

15.2 - Para efeito de sua admissão fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional 
segundo a natureza e especificidade docargo, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo 
legal, dos documentos que lhe foram exigidos. 

15.3 – É vedada a admissão de candidato demitido a bem do serviço público nos últimos cinco anos, dos 
poderes públicos de quaisquer esfera, municipal, estadual ou federal. 

15.4 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições 
do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

15.5 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

15.6 - A Organizadora bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

15.7 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do Resultado Final do Concurso Público, as 
Folhas de Respostas serão digitalizadas, pela organizadora realizadora do certame público, podendo após 
serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco 
anos). 

15.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto à Prefeitura 

do Município de Mar de Espanha - MG, após o Resultado Final. 

http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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15.9 - A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única 

vez, por igual período. 

15.10 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação. 

15.11 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer grau parentesco 
de 3° grau e até ao 2° grau dos sócios da organizadora relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil Brasileiro. 

15.12 - Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela 
organizadora e pela Prefeitura de Mar de Espanha - MG, através da Comissão de Acompanhamento do 
Concurso Público.  

15.13 - A homologação do Concurso Público será efetuada pelo conjunto de funções constantes do 

presente Edital, a critério da Administração. 

15.14 - As remunerações constantes do presente Edital são referentes à data do presente Edital, 
vinculadas aos dias efetivamente trabalhados pelo funcionário, estando sujeitas à alterações 
correspondentes aos dos cargos públicos efetivos. 

15.15 - A aprovação no Concurso Público não ensejará a obrigatoriedade de admissão, que se dará 
apenas em decorrência das necessidades da administração e da limitação ao número de vagas 
disponíveis no período de vigência do Concurso Público. 

15.16 - Caberá ao Prefeito do Município Mar de Espanha - MGA homologação deste Concurso Público 

Classificatório.  

15.17 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital 
ou Aviso a ser publicado no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br e 
www.mardeespanha.mg.gov.br. 

15.18 - A Prefeitura do Município de Mar de Espanha - MGA a organizadora, se eximem das despesas 
com viagens e estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso 
Público. 

15.19 - A Prefeitura Municipal de Mar de Espanha - MGA a empresa organizadora, não se 
responsabilizarão por eventuais coincidências de locais, datas e horários de provas e quaisquer outras 
atividades ou eventos. 

15.20 - As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da Classificação Final, serão 
prestadas pela organizadora MGA Concursos por meio do telefone (44) 3346-6643 de segunda a sexta-
feira das 09h: 00min às 12h: 00min e das 13h 00min às 17h 00min, sendo que após a competente 

homologação serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Mar de Espanha – MG. 

15.21 – São partes integrantes deste Edital: 

a) Anexo I – Conteúdos Programáticos; 

b) Anexo II – Atribuições dos Cargos; 

d) Anexo III – Critérios para Prova Prática. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
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Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço 
Municipal, no endereço eletrônicowww.mgaconcursospublicos.com.br e www.mardeespanha.mg.gov.br, e 
ainda publicado na forma de extrato no Diário Oficial do Município de Mar de Espanha – MG. 

Mar de Espanha - MG, 24 de abril de 2015. 

 

WELLINGTON MARCOS RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO/INCOMPLETO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Sinônimos e Antônimos; Divisão silábica; Tipos de Frases; Aumentativo e 

Diminutivo; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Verbo. 

MATEMÁTICA: Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracionários; Números Decimais; 

Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor. Resolução de situações problemas. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 
urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mardeespanha.mg.gov.br/
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LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 
acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 
da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 
da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; 
figuras de linguagem; vícios de linguagem. 

INFORMÁTICA: Utilização do Sistema Operacional Windows XP. Configurações Básicas do Windows XP. 
Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad). Textos Microsoft Word (2007) e Planilha 
Eletrônica Excel (2007). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 7.0). 
Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) Noções 
básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 
acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 
da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 
da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; 
figuras de linguagem; vícios de linguagem. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 
urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

ADVOGADO I e II: Direito Administrativo. Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios. Agentes 
Públicos: espécies e classificação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, cargo e cargo públicos; regime 
jurídico único: provimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição; direitos e vantagens; regime 
disciplinar; responsabilidade civil, criminal e administrativa. Poderes administrativos: poder vinculado; 
poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e 
abuso de poder. Ato Administrativo: conceito, requisitos, perfeição, validade, eficácia; atributos; extinção, 
desfazimento e sanatória; classificação, espécies e exteriorização; vinculação e discricionariedade. 
Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle 
legislativo; responsabilidade civil do Estado. Contrato de direito público; Características dos contratos 
administrativos; Rescisão do contrato administrativo; Modalidades de contratos administrativos; Contrato 
de gestão; Convênio; Consórcio administrativo. Licitação (Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
modificações). Administração indireta. Entidades paraestatais e terceiro setor. Órgãos Públicos. 
Servidores públicos. Processo administrativo. Responsabilidade extracontratual do Estado. Bens públicos. 
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Controle da Administração Pública. Improbidade Administrativa. Contrato Administrativo. Contratos da 
administração: O contrato administrativo como espécie do gênero contrato; Distinção entre contrato 
administrativo. Improbidade Administrativa. Direito Constitucional. Controle de constitucionalidade: 
conceito; sistemas de controle de constitucionalidade. Inconstitucionalidade: inconstitucionalidade por 
ação e inconstitucionalidade por omissão. Sistema brasileiro de controle de constitucionalidade. 
Fundamentos constitucionais dos direitos e deveres fundamentais: direitos e deveres individuais e 
coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; direitos sociais; 
nacionalidade; cidadania e direitos políticos; partidos políticos; garantias constitucionais individuais; 
garantias dos direitos coletivos, sociais e políticos; remédios do Direito Constitucional. Poder Judiciário: 
disposições gerais; Supremo Tribunal Federal; Superior Tribunal de Justiça; Tribunais Regionais Federais 
e Juízes Federais; Tribunais e Juízes dos estados; funções essenciais à justiça. Defesa do Estado e das 
instituições democráticas: segurança pública; organização da segurança pública. Direito Penal. Princípios 
constitucionais do Direito Penal. A lei penal no tempo. A lei penal no espaço. Interpretação da lei penal. 
Infração penal: elementos, espécies. Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. Tipicidade, ilicitude, 
culpabilidade, punibilidade. Excludentes de ilicitude e de culpabilidade. Erro de tipo; erro de proibição. 
Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Concurso de crimes; concurso material e concurso formal. 
Aplicação da Pena: atenuantes e agravantes; causas especiais de aumento e diminuição; forma 
qualificada. Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. 
Crimes contra a fé pública. Crimes praticado por funcionário público contra a administração em geral. 
Servidor público no Direito Penal. Direito Civil. Pessoa natural, pessoa jurídica, personalidade, domicílio, 
residência, bens, diferentes cargos de bens, fatos jurídicos, prescrição e decadência, negócios jurídicos, 
posse: classificação, aquisição, efeitos e perda. Estatuto do Servidor Público Municipal e alterações, Plano 
de Carreira, Cargos e Salários e suas alterações, PCCS. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-
MG. 

 

ASSISTENTE SOCIAL: Políticas Sociais Públicas no Brasil; A evolução histórica do Serviço Social no 
Brasil; Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão; As questões teóricas 
metodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos; A pesquisa social e sua 
relação com a prática do Serviço Social; Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate 
contemporâneo; Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática 
profissional e a prática institucional; O processo de trabalho no Serviço Social; Interdisciplinaridade; 
Movimentos sociais; Terceiro Setor; Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 
Orgânica da Assistência Social; Código de Ética do Assistente Social; Seguridade Social; Sistema Único 
de Saúde; Sistema Único de Assistência Social; Estatuto do Idoso; Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que 
regulamenta a profissão do Assistente Social). Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

 

ENGENHEIRO CIVIL: Orçamento e Planejamento de Obras, Engenharia de Avaliações, Estruturas de 
Concreto Armado, Fundações, Patologias em Edifícios, Práticas de Construção Civil, Análise Estrutural - 
Estática, Instalações Hidráulicas, Instalações Elétricas, Qualidade na Indústria da Construção Civil, 
Mecânica dos solos, Estruturas de madeira, Drenagem de Águas Pluviais, Materiais de Construção. 
Legislação Ambiental. Direito Urbanístico. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

 

FISIOTERAPEUTA: Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas 
de função muscular. Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e 
treinamento funcional. Indicação, contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, 
massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Prescrição e 
treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR DE ESPANHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS   

24 

Prefeitura Municipal de Mar de Espanha/MG – Concurso Público N.º 001/2015 
 

e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; 
cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e 
reabilitadora. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - 
Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; 
Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis 
do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-
MG. 

 

FONOAUDIÓLOGO: Anátomo-Fisiologia do sistema nervoso central; Anátomo-Fisiologia da audição; 
Anátomo-Fisiologia do sistema sensório motor oral (incluindo fissuras lábiopalatinas e disfagias); Anátomo-
Fisiologia da voz; Intervenção fonoaudiológica em recém-nascidos; Avaliação, diagnóstico e intervenção 
em Audiologia (incluindo próteses auditivas); Aquisição, desenvolvimento, distúrbios e intervenção 
fonoaudiológica na linguagem oral (incluindo gagueira e afasia); Aquisição, desenvolvimento, alterações e 
intervenção na linguagem escrita (incluindo dislexia); Atuação fonoaudiológica junto ao idoso; 
Classificação, conceito, etiologia e reabilitação vocal (incluindo câncer de laringe); Fonoaudiologia e saúde 
pública; Fonoaudiologia escolar. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

 

NUTRICIONISTA: Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em 
nutrição humana. Microbiologia dos alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e 
alternativos. Produção: administração de serviços de alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e 
dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços 
de alimentação hospitalar. Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção 
de alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico sanitário dos alimentos. 
Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação 
nutricional hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos 
(fígado, pâncreas, endócrino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia 
nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias 
digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação e internação de 
exames laboratoriais de rotina. Internação droga nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; 
orientação nutricional nas síndromes diarreicas; orientação nutricional na recuperação do desnutrido, 
orientação nutricional nas afecções renais, orientação nutricional na obesidade, nas doenças 
gastrointestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos do metabolismo. Terapia 
nutricional parenteral e enteral. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema 
Único de Saúde Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. 
Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Constituição Federal de 1988 
– ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. PCNs 
e RCNs. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

MÉDICO PEDIATRA: Mortalidade na infância Nutrição e seus desvios. Crescimento e desenvolvimento. 
Imunizações. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Diarreias. Distúrbios hidreletrolíticos e 
acidobásicos. Distúrbios metabólicas. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças respiratórias na 
infância; doenças alérgicas na infância. Cardiopatias congênitas. Doenças reumáticas. Insuficiência 
Cardíaca. Choque. Ressuscitação cardiopulmonar. Cetoacitose diabética. Anemias. Púrpuras e micoses 
colagenoses. Convulsão. Afecções do aparelho gênito urinário. Emergências cirúrgicas na infância. 
Abordagem da criança politraumatizada. Síndrome de Maustratos. Ética profissional. Código de Ética 
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Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; 
resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código 
Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e 
critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário 
e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde 
da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Lei Orgânica do Município de 
Mar de Espanha-MG. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA: Atenção integral à saúde da mulher e o Sistema Único de 
Saúde. Diretrizes do programa de atenção integral à saúde da mulher. Organização do serviço de 
assistência ao pré-natal de alto, médio e baixo risco. Prevenção e controle de câncer de colo do útero e 
mama. Procedimentos especializados em ginecologia e obstetrícia. Diretrizes do programa de abordagem 
sindrômica de prevenção e assistência as DST/HIV/AIDS. Assistência ginecológica, concepção e 
anticoncepção, leucorréias, climatério e menopausa, velhice. Indicação e avaliação dos exames 
laboratoriais e de imagem. Educação e saúde e sexualidade. Anatomia da parede abdominal anterolateral. 
Laparotomias. Anatomia do períneo. Ureter pélvico. Tecido conjuntivo pélvico sub-peritoneal (ligamentos). 
Anatomia do oco axilar. Neuroendocrinologia do ciclo menstrual. Mecanismo local da menstruação.  
Histerectomias abdominais (Richardson e variáveis). Prolapso genital e tratamento (HTV, colpocleise). 
Incontinência urinária (I.U.E. e inc. de Urgência). Ca de colo uterino/patologia cervical/lesões básicas em 
colposcopia. Câncer de endométrio. A paciente ginecológica. Oncogênese. Mastectomia (indicações 
técnicas/tipos de incisões), história do câncer de mama, estadiamento. Quadrantectomias (linfonodo 
sentinela). Endometriose. Esterilidade conjugal. Indução da ovulação/Reprodução assistida. Esteroide 
gênese. Determinismo e diferenciação sexual/intersexo. Amenorreia primária. Amenorreia secundária. 
Genética aplicada à ginecologia.  DST/DIP. HIV na mulher. Métodos de imagem em ginecologia (HSG, 
USG bi e tridimensional, mamografia). Dor pélvica. Climatério. Puberdade normal e patológica. Câncer de 
ovário. Ginecologia psicossomática. Síndrome pré-menstrual. Cosmetologia em ginecologia. Sexologia 
clínica. Vídeo-endoscopia em ginecologia. Abdome agudo em ginecologia. Miomatose uterina 
(tratamentos). Anticoncepção. Síndromes hiperandrogênicas. Disfunções menstruais. Patologia benigna e 
maligna da vulva, vagina, útero e ovários. Rastreamento ginecológico e da mama. Planejamento familiar. 
Ética em ginecologia e obstetrícia. Anatomia e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez e 
determinação de idade gestacional. Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação de alto risco 
obstétrico. Diagnóstico de malformações fetais. Aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme, 
corioncarcinoma. Diagnóstico, fisiopatologia e tratamento. Transmissões de infecções materno fetais. 
Doenças hipertensivas na gestação. Pré-eclâmpsia, eclampsia. Diagnóstico, manejo e tratamento. 
Diabetes melitus da gestação. Cardiopatias, doenças renais, outras condições clínicas na gestação. 
HIV/AIDS na gestação. Prevenção da transmissão vertical. Mecanismos do trabalho de parto. Assistência 
ao parto, uso do programa. Distócias, indicações de cesáreas, fórceps. Rotura prematura de membranas, 
condução. Indicações de analgesia e anestesia intraparto. Indicações de histerectomias puerperais. 
Hemorragias de terceiro trimestre. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prevenção da prematuridade. 
Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. Cardiotocografia. Ultrassonografia 
obstétrica. Doppler feto placentário e uteroplacentário. Drogas na gravidez. Colagenoses e gestação. 
Trombo filia e gestação. Gestação de alto risco: condução do pré-natal. Ética profissional. Código de Ética 
Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; 
resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código 
Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
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notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e 
critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário 
e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde 
da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Lei Orgânica do Município de 
Mar de Espanha-MG. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: Conhecimento e procedimentos em assistência técnico-sanitária a animais, 
assessoramento em técnicas de manejo nutricional e sanitário a criatórios de animais de produção, de 
companhia, silvestres e exóticos. Conhecimentos de manejo sanitário e inspeção de produtos de origem 
animal em seu ciclo completo, desde a sua obtenção atem sua comercialização. Elaboração, aplicabilidade 
e controle de calendário de imunização de doenças com potencial zoonótico e sem potencial zoonótico 
dos animais. Conhecimento sobre perícia veterinária a fim de revelar qualquer tipo de intervenção dolosa, 
quando de exposições animais e ou competições nas quais participem animais. Diagnostico clinico e 
tratamento de patologias em animais de produção, companhia, silvestres e exóticos. Controle e 
fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonótico. Controle e elaboração de programa de 
imunização de animais de produção, companhia, silvestres e eróticos. Combate de vetores e transmissões 
de zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para toxinfecção, 
envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e de investigação 
epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal e os também usados em 
alimentação animal. Importância da Medicina Veterinária na Saúde Pública. História natural das doenças 
e níveis de prevenção. Saneamento: importância do solo, da água e do ar na saúde do homem e dos 
animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, conceitos e agentes etiológicos). 
Medidas epidemiológicas (Identificação de problemas e determinação de prioridades. Fontes de infecções 
e veicules de propagação. Zoonoses: raiva, carbúnculo, hidatidose, brucelose, tuberculose, teníase, 
triquinose, tétano, ancilostomose, estrongliose, encefalomielite, leishmaniose, doenças de chagas, 
shistosomose, peste, tifo murino e febre amarela silvestre. Formas de imunidade (soros e vacinas). 
Inspeção carne, leite e derivados (legislação). Manipulação e conservação dos alimentos: conservação 
pelo dessecamento, pela salga e pela salmoura. Conservação pelo frio (armazenamento e alterações 
físico-químicas). Resíduos químicos de carne. Controle de qualidade de pescado, congelado, curado e 
semi-conservado. Manipulação e acondicionamento do leite e seus derivados. Lei Orgânica do Município 
de Mar de Espanha-MG. 

 

PROFESSOR 1º ao 5º ANO e Educação Infantil: Conhecimentos Específicos para a área de atuação: 
Políticas Públicas para a Ensino Fundamental; Organização do trabalho pedagógico da Educação 
Fundamental; Projetos pedagógicos para o trabalho em Educação Fundamental; Registros, planejamento 
e avaliações na Educação Fundamental; Pressupostos teóricos e metodológicos da Educação 
Fundamental; Educação, cultura e infância; Formação do professor de Educação Fundamental; Teorias 
Educacionais que fundamentam a Educação Fundamental; , LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação 
PCN de Ensino Fundamental,; Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA Lei Orgânica do Município de 
Mar de Espanha-MG. 

 

PROFESSOR DE 6ª a 9ª – LÍNGUA PORTUGUESA: Acordo Ortográfico, Linguagem escrita: vocabulário, 
ortografia, pontuação, sílabas, acentuação gráfica, classes gramaticais, conjugação de verbos, regência, 
concordância, fonética, formação de palavras, linguagem figurada, discurso direto e indireto, analise 
sintática, emprego de pronomes, formas de tratamento, interpretação de textos, redação, versificação. 
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Gêneros e tipologias textuais. Coesão e coerência. Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes 
e Bases da Educação. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico, 
Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, Procedimentos metodológicos, Avaliação 
da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e 
compromisso social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - 
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção 
do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. 
Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão 
Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da 
língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

 

PROFESSOR DE 6ª a 9ª – MATEMÁTICA: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, 
complexos; Álgebra; Equações e Inequações; Relações e funções; Sistema de medidas: comprimento, 
superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: 
noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Noções de 
probabilidade, Regra de três simples e composta, parte teórica e conceitual: adição, subtração, 
multiplicação, divisão com números inteiros e fracionários. Problemas envolvendo operações. Legislação 
da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares 
Nacionais, PPP Projeto Político Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar, 
Interdisciplinaridade, Diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano 
de aula, Procedimentos metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos 
Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso social do educador - Concepções de 
Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: correntes 
teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e 
da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. 
Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões 
sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei 
Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município 
de Mar de Espanha-MG. 

 

PROFESSOR DE 6ª a 9ª – INGLÊS: Classes Gramaticais, Interpretação de Texto; Vocabulário; 
Contextualização das palavras com vários significados; Gramática. Legislação da Educação Básica, LDB 
Leis de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP Projeto Político 
Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; 
Processos de Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, Procedimentos 
metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga 
social da escola e compromisso social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho 
docente - Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Projeto Político 
Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. 
Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese 
da língua escrita. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Constituição 
Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 
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PROFESSOR DE 6ª a 9ª – EDUCAÇÃO RELIGIOSA: O Ensino Religioso no contexto do Ensino 
Fundamental. Diversidades culturais religiosas no Brasil. Conteúdo do Ensino Religioso em diferentes 
denominações Religiosas. Fundamentos Gerais do Ensino Religioso; História, Legislação do Ensino 
Religioso; Fundamentos Epistemológicos do Ensino Religioso; Paradigmas Educacionais do Ensino 
Religioso; Fundamentos Específicos do Ensino Religioso; Culturas e Tradições Religiosas; Fenômeno 
Religioso: Teologias e outros discursos; e textos Sagrados Orais e Escritos; Ethos no Ensino Religioso; 
Fundamentos da Prática no Ensino Religioso; Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e 
Bases da Educação. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso social do educador - 
Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: 
correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do 
educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo 
em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. 
Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - Art’s. 205 
ao 219. Lei Federal nº 9.394/96. Lei Federal nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

 

PROFESSOR DE 6ª a 9ª – HISTÓRIA: Fundamentos teóricos do pensamento histórico – História 
Positivista, Marxista, Nova História e as correntes atuais do pensamento historiográfico. Trabalho e 
Sociedade – Organização temporal e espacial das relações sociais de produção, destacando o trabalho 
na Modernidade. O trabalho no capitalismo, terceirização, o trabalho informal, diferentes tipos de 
exploração, alienação e os movimentos de resistência. Cultura – Representações culturais, mudanças 
culturais relacionadas aos meios de comunicação e aos movimentos sociais. Conceito de mestiçagem 
cultural. Ideias e Práticas Revolucionárias – Tecnológicas: industrial e dos meios de comunicação. Sociais: 
movimentos feministas e de jovens; ascensão do proletariado; as lutas étnicas. Políticas e ideológicas: 
grupos e correntes de contestação. Poder e Violência – Regimes autoritários do mundo contemporâneo e 
poder dos grupos organizados. Movimentos de resistências e reivindicatórios. Globalização – Meios de 
comunicação e transporte. A invenção da imprensa e divulgação de ideias. Novas formas de integração e 
desintegração econômica e distribuição de poder. A modernização do Brasil. Nação e Nacionalidade – O 
princípio das nacionalidades e a formação do Estado Nacional Brasileiro. Culturas e identidades. Disputas 
étnicas no Brasil, África e Europa. Cidadania – O Estado e a participação política do cidadão. Cidadania e 
liberdade: escravidão na Antiguidade e nos tempos modernos, servidão, movimentos em prol da igualdade 
étnica. Cidadania e manifestações culturais. Movimentos de preservação da memória nacional e dos 
grupos sociais. A construção de noções de temporalidade na história ensinada.  Legislação da Educação 
Básica, LDB Leis de Diretrizes e Bases da Educação. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - 
Projeto Político Pedagógico. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e 
compromisso social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - 
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção 
do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. 
Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão 
Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da 
língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

 

PROFESSOR DE 6ª a 9ª – GEOGRAFIA: Formação territorial do Brasil; Desenvolvimento socioeconômico 
e a questão regional brasileira; As escalas geográficas e cartográficas para o conhecimento do território; 
Urbanização: dinâmica e tendências no Brasil e no Município. Rede e hierarquia urbanas no Brasil; 
Crescimento e distribuição espacial da população brasileira; Indústrias: estrutura, distribuição e 
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crescimento no Brasil; Espaço rural e relações campo cidade; Aproveitamento energético no Brasil: fontes, 
distribuição espacial e novas tecnologias; Sistemas de Informações Geográficas: análise de dados, 
seleção e manipulação e elaboração de mapas temáticos; Análise do relevo aplicada ao planejamento 
ambiental; Pesquisa ambiental: análise de impactos e interdisciplinaridade; Geografia Física na avaliação 
das limitações, potencialidades e mudanças ambientais; Principais unidades do relevo brasileiro; Bacias 
hidrográficas: análise ambiental e manejo de recursos naturais; Litoral brasileiro; Erosão e conservação 
dos solos no Brasil: causas e consequências.  Legislação da Educação Básica, LDB Leis de Diretrizes e 
Bases da Educação. PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político Pedagógico. 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga social da escola e compromisso social do educador - 
Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho docente - Tendências educacionais na sala de aula: 
correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do 
educando e da sociedade. Projeto Político Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo 
em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. 
Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 
ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do 
Município de Mar de Espanha-MG. 

 

PROFESSOR DE 6ª a 9ª – CIÊNCIAS: Conhecimentos Específicos para a área de atuação: Matérias 
encontradas no ambiente; propriedades físicas e químicas; Substâncias fundamentais nas teorias 
atômicas – moleculares; Transformações químicas e físicas dos materiais; Organização dos materiais na 
terra e suas transformações; Energia no ambiente; Equilíbrio e movimento dos corpos; Organização, 
evolução e hipóteses sobre a origem do universo; Transformações terrestres; Características funcionais 
dos seres vivos; Ecossistemas; Controle ambiental. Legislação da Educação Básica, LDB Leis de 
Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP - Projeto Político 
Pedagógico. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

 

PROFESSOR DE 6ª a 9ª - EDUCAÇÃO FÍSICA: Origem e evolução da Educação Física; Educação do 
corpo e do movimento humano; Hábitos de vida saudável, Corporeidade/Movimento: Aptidão motora; 
tempo/espaço; Jogos, Dança; Esporte; Fisiologia do exercício. Legislação da Educação Básica, LDB Leis 
de Diretrizes e Bases da Educação PCN Parâmetros Curriculares Nacionais, PPP Projeto Político 
Pedagógico, Perspectivas Atuais da Educação, Currículo Escolar, Interdisciplinaridade, Diversidade; 
Processos de Ensino Aprendizagem: Mediação professor aluno, Plano de aula, Procedimentos 
metodológicos, Avaliação da aprendizagem, Inclusão. Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Carga 
social da escola e compromisso social do educador - Concepções de Educação e Escola - Ética no trabalho 
docente - Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Projeto Político 
Pedagógico. Diferenças e Preconceitos na escola. Currículo em ação. Avaliação. Educação Inclusiva. 
Gestão Participativa na escola. Alfabetização em processo. Reflexões sobre alfabetização. A psicogênese 
da língua escrita. Constituição Federal de 1988 - ART 205 ao 219. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) – Lei n° 9.394/1996. Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 

 

PSICÓLOGO: Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas psicoterápicas de fundamentação 
psicanalítica (infância, adolescência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as técnicas 
projetivas (infância e adolescência). Modelos de psicoterapia. Aplicações clínicas das psicoterapias. 
Avaliação, métodos e técnicas psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas psicoterápicas. Conhecimentos 
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gerais e específicos dos conceitos clínicos e terapêuticos fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. 
Modelos de Psicologia do Desenvolvimento, Psicanalítico, Piagetiano, Aprendizagem Social. Cidadania, 
classes populares e doença mental. Política de saúde mental no Brasil: visão histórica; Medicina, 
psiquiatria, doença mental; Epidemiologia social das desordens mentais; Considerações sobre 
terapêuticas ambulatoriais em saúde mental; Perspectivas da psiquiatria pós asilar no Brasil; Saúde mental 
e trabalho; A história da Loucura: o modelo hospitalar e o conceito de doença mental; As Reformas 
Psiquiátricas; Legislação em Saúde Mental; Nosologia, Nosografia e psicopatologia: a clínica da Saúde 
Mental. Articulação entre clínica e reabilitação psicossocial. Projeto Terapêutico. Multidisciplinariedade. 
Noções básicas de psicanálise e suas interfaces com a saúde mental; Psicologia e Educação. Transtornos 
de Personalidade. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde Princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS. Lei 
Orgânica do Município de Mar de Espanha-MG. 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ADVOGADO I: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência em assuntos de 
natureza jurídica, bem como representar judicial e extrajudicialmente o Município. Atuar em qualquer 
foro ou instância em nome do Município, nos feitos em que seja autor, réu, assistente ou oponente, 
no sentido de resguardar seus interesses; Prestar assessoria jurídica às unidades administrativas 
da Prefeitura emitindo pareceres sobre assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, 
previdenciários, constitucionais, civis, contratos, processos licitatórios, de habite-se, parcelamento 
do solo e outros, através de pesquisas da legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções 
regulamentares; Estudar e redigir minutas de projetos de lei, decretos, portarias, atos normativos, 
bem como documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais; 
Interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas das unidades da 
Prefeitura; Promover desapropriações de forma amigável ou judicial; Estudar questões de interesse 
da Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos específicos; Assistir à Prefeitura na negociação de 
contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas; Analisar processos 
referentes a aquisição, transferência, alienação, cessão, permuta, permissão e concessão de bens 
ou serviços, conforme o caso, em que for interessado o Município, examinando a documentação 
concernente à transação; Prestar assessoramento jurídico aos Conselhos Municipais, analisando 
as questões formuladas e orientando quarto aos procedimentos cabíveis; Elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupo de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

ADVOGADO II: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência em assuntos de 
natureza jurídica, bem como representar judicial e extrajudicialmente o Município. Atuar em qualquer 
foro ou instância em nome do Município, nos feitos em que seja autor, réu, assistente ou oponente, 
no sentido de resguardar seus interesses; Prestar assessoria jurídica às unidades administrativas 
da Prefeitura emitindo pareceres sobre assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, 
previdenciários, constitucionais, civis, contratos, processos licitatórios, de habite-se, parcelamento 
do solo e outros, através de pesquisas da legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções 
regulamentares; Estudar e redigir minutas de projetos de lei, decretos, portarias, atos normativos, 
bem como documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais; 
Interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas das unidades da 
Prefeitura; Promover desapropriações de forma amigável ou judicial; Estudar questões de interesse 
da Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos específicos; Assistir à Prefeitura na negociação de 
contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas; Analisar processos 
referentes a aquisição, transferência, alienação, cessão, permuta, permissão e concessão de bens 
ou serviços, conforme o caso, em que for interessado o Município, examinando a documentação 
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concernente à transação; Prestar assessoramento jurídico aos Conselhos Municipais, analisando 
as questões formuladas e orientando quarto aos procedimentos cabíveis; Elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de 
atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupo de 
trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

ASSISTENTE SOCIAL: Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos 
da Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, 
inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; Elaborar, coordenar, executar e 
avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com 
participação da Sociedade Civil; Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, 
grupos e a população; Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 
identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; Planejar, executar e avaliar 
pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações 
profissionais; Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades com relação a planos, programas e projetos do âmbito de 
atuação do Serviço Social; Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; Planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto 
a órgãos da Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 
Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço 
Social. Quando na área de atendimento ao servidor municipal: Coordenar, elaborar, executar, 
supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social 
que proporcionem a melhoria da qualidade de vida dos servidores municipais; Atuar na identificação 
de fatores psicossociais e econômicos que estejam interferindo na vida funcional do servidor; 
Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da 
Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários; 
Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço social 
relacionados aos servidores. Atribuições comuns a todas as áreas: Elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo   observações   e   sugerindo   
medidas   para   implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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AGENTE ACOLHEDOR: Desenvolver suas atividades profissionais junto a “Casa da Acolhida” uma 

extensão da Gestão Pública emassistencia social da Prefeitura Municipal de Mar de Espanha/MG, 

devendo o servidor residir em Juiz de Fora/MG, e o deslocamento a ser feito de casa para o trabalho 

e vice-versa de inteira responsabilidade do servidor. Zelar pela limpeza da casa; acolher todo 

mardeespanhense que na casa for; tratando-o com carinho, atenção, respeito, dignidade e acolhida. 

Oferecer e servir alimentação para os mardespanhense que assim solicitar; disponibilizar 

dormitórios masculinos e femininos para quem precisar pernoitar; orientar os usuários acerca dos 

locais e horários de funcionamento dos órgãos de saúde, de previdência social, trabalhista, fiscais, 

e todos os demais que os usuários necessitarem, incluindo também, horários e linhas de ônibus 

urbanos que os levem ao destino desejado; manter a casa sempre limpa e organizadora e apta a 

receber os usuários, não permitir o desvio de finalidade da “ Casa da Acolhida”; elaborar um relatório 

mensal da movimentação e funcionamento da Casa, pormenorizando os fatos e atos que lá 

acontecem para colocar a par o chefe do Executivo Municipal. 

 

AGENTE FISCAL: Verificar, em estabelecimentos comércios e empresas prestadoras de serviços, 
a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica; 
Fiscalizar “in loco” concessionárias de veículos, agências bancárias e empresas de construção civil 
suspeitas de sonegação de tributos; Verificar os registros de pagamento dos tributos nos 
documentos   em poder dos contribuintes; Verificar Balanços e Declarações de Imposto de renda, 
objetivando comparar as receitas lançadas com as receitas constantes nas notas fiscais; Participar 
da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação; Emitir parecer em 
processos de consulta ou qualquer processo em que for instado a se pronunciar; Investigar a evasão 
ou fraude do pagamento dos tributos; Fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações 
efetuadas; Informar processos   referentes   à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de 
lançamento de tributos; Lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos de 
início e termino de fiscalização e de ocorrências; Propor a realização de inquéritos e sindicâncias 
que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; Promover o lançamento e a cobrança 
de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; Propor regimes de 
estimativas e arbitramentos; Elaborar relatórios das inspeções realizadas; Propor medidas relativas 
a legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento 
das práticas do sistema arrecadador do Município; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na 
execução das atribuições típicas da classe; Executar outras atribuições afins. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I: Atender ao público, interno e externo, prestando informações 
simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; Duplicar 
documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel 
e tinta, regulando o número de cópias;Atender ás chamadas telefônicas, anotando ou enviando 
recados, para obter ou fornecer informações;Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; 
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter 
dados e informações, bem como consultar registros; Arquivar processos, leis, publicações, atos 
normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas 
preestabelecidas; Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento 
das normas referentes a protocolo; Autuar documentos e preencher fichas de registro para 
formalizar processos, encaminhando-os as unidades ou aos superiores competentes; Controlar 
estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com 
normas preestabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os 
documentos de entrega; Receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; Preencher 
fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; Elaborar, sob 
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orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos 
simples. Quando às atividades de manutenção do cadastro imobiliário e fiscal: Coletar dados 
relativos a impostos, realizando pesquisas de campo, para possibilitar a atualização dos mesmos; 
Efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos 
por atraso no pagamento dos mesmos; Informar requerimentos de imóveis relativos a construção, 
demolição, legalização e outros; Atender ao público, informando sobre tributos, processos e outros 
assuntos relacionados com seu trabalho; Executar outras atribuições afins. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II: Atender ao público, interno e externo, prestando informações 
simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; Duplicar 
documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel 
e tinta, regulando o número de cópias; Atender ás chamadas telefônicas, anotando ou enviando 
recados, para obter ou fornecer informações; Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; 
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter 
dados e informações, bem como consultar registros; Arquivar processos, leis, publicações, atos 
normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas 
preestabelecidas; Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento 
das normas referentes a protocolo; Autuar documentos e preencher fichas de registro para 
formalizar processos, encaminhando-os as unidades ou aos superiores competentes; Controlar 
estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com 
normas preestabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os 
documentos de entrega; Receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; Preencher 
fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; Elaborar, sob 
orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos 
simples. Quando às atividades de manutenção do cadastro imobiliário e fiscal: Coletar dados 
relativos a impostos, realizando pesquisas de campo, para possibilitar a atualização dos mesmos; 
Efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos 
por atraso no pagamento dos mesmos; Informar requerimentos de imóveis relativos a construção, 
demolição, legalização e outros; Atender ao público, informando sobre tributos, processos e outros 
assuntos relacionados com seu trabalho; Executar outras atribuições afins. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III: Atender ao público, interno e externo, prestando informações 
simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; Duplicar 
documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel 
e tinta, regulando o número de cópias; Atender ás chamadas telefônicas, anotando ou enviando 
recados, para obter ou fornecer informações; Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; 
Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter 
dados e informações, bem como consultar registros; Arquivar processos, leis, publicações, atos 
normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas 
preestabelecidas; Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento 
das normas referentes a protocolo; Autuar documentos e preencher fichas de registro para 
formalizar processos, encaminhando-os as unidades ou aos superiores competentes; Controlar 
estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com 
normas preestabelecidas; Receber material de fornecedores, conferindo as especificações com os 
documentos de entrega; Receber, registrar e encaminhar o público ao destino solicitado; Preencher 
fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; Elaborar, sob 
orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos necessários; Fazer cálculos 
simples. Quando às atividades de manutenção do cadastro imobiliário e fiscal: Coletar dados 
relativos a impostos, realizando pesquisas de campo, para possibilitar a atualização dos mesmos; 
Efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos 
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por atraso no pagamento dos mesmos; Informar requerimentos de imóveis relativos a construção, 
demolição, legalização e outros; Atender ao público, informando sobre tributos, processos e outros 
assuntos relacionados com seu trabalho; Executar outras atribuições afins. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando 
vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições 
de higiene e trânsito; Recolher o lixo, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos 
de tração manual e outros depósitos adequados; Percorrer os logradouros, seguindo roteiros 
preestabelecidos, para coletar o lixo; Raspar meios-fios; Fazer abertura e limpeza de valas, limpeza 
de galerias, esgotos, caixas de areia, poços e tanques; Fazer a manutenção de estradas vicinais, 
utilizando foices e enxadas; Apreender os semoventes que estiverem soltos nas ruas e removê-los 
para o espaço destinado a este fim; Auxiliar na execução, sob supervisão imediata, de medição 
direta para serviços de topografia; Zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos utilizados 
nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; Limpar e arrumar as 
dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de 
asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-
os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e 
fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas 
e aparelhos elétricos; Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da 
Prefeitura; Manter limpos os utensílios de cozinha; Auxiliar no preparo de refeições, lavando, 
selecionando e cortando alimentos; Preparar lanches e outras refeições simples, segundo 
orientação superior, para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela Prefeitura; 
Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter 
limpo e arrumado o material sob sua guarda. 

ENGENHEIRO CIVIL: Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponível para a construção; Calcular os esforços e 
deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, 
resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem 
ser utilizados na construção; Consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, 
trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências 
técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; Elaborar o projeto da construção, 
preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim de 
apresentá-lo aos superiores imediatos para a aprovação; Preparar o programa de execução do 
trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, 
para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; Dirigir a execução de 
projetos, acompanhamento e orientando as operações à medida que avançam as obras, para 
assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados; 
Elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas e obras de 
pavimentação em geral; Elaborar normas e acompanhar concorrências; Acompanhar e controlar a 
execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das 
especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; Analisar 
processos e dar pareceres em projetos de loteamento de acordo com a legislação específica; 
Promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; Avaliar o valor de mercado 
de bens e imóveis, através de vistorias "in loco", objetivando entre outros fins, o recolhimento do 
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); Analisar e emitir pareceres em projetos de 
construção, demolição ou desmembramento de áreas ou edificações públicas e particulares; 
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Acompanhar, através de vistoria "in loco", a execução de projetos em áreas de risco; Fiscalizar a 
execução de planos de obras de loteamentos, verificando o cumprimento de cronogramas e projetos 
aprovados;Participar da fiscalização do cumprimento das normas de posturas e obras realizados no 
Município, conforme o disposto em legislação municipal; Elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar 
de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 

 

FISCAL DE POSTURA: Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística 
concernente à obras públicas e particulares; Verificar imóveis recém-construídos ou reformados, 
inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, 
telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de habite-se; Verificar o 
Licenciamento o de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de 
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; Embargar construções 
clandestinas, irregulares ou ilícitas; Solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe 
pareçam em desacordo com as normas vigentes; Verificar a colocação de andaimes e tapumes nas 
obras em execução, reforma ou demolição, bem como a carga e descarga de material na via pública; 
Verificar o depósito na via pública, de resíduos de fábricas e oficinas, restos de material de 
construção, entulhos provenientes de reformas e demolições, resíduos de casas comerciais, bem 
corno terra, folhas e galhos dos jardins e quintais particulares objetivando a desobstrução da via 
pública; Analisar e emitir parecer nos pedidos de demolição e habite-se; Verificar a existência de 
habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido alterações de ampliação, 
transformação e redução; Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e 
vistorias realizados em sua jurisdição; Inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; 
Verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos; Fiscalizar os terrenos, pátios e quintais, para 
que sejam mantidos livres de mato, água estagnada e lixo, Fiscalizar as ligações de esgoto 
clandestinas, diretamente em rios, lagos lagoas e mar; Fiscalizar as obras e serviços realizados em 
logradouros públicos no que se refere a licença exigida pela legislação específica; Fiscalizar, intimar 
e autuar os proprietários ou arrendatários de terrenos situados em ruas dotados de meio-fio, que 
não estejam devidamente murados e com a respectiva calçada construída; Intimar, autuar, interditar, 
estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos transgressores das leis, normas e 
regulamentos concernentes às obras particulares; Realizar sindicâncias especiais para instrução de 
processos ou apuração de denúncias e reclamações; Emitir relatórios periódicos sobre suas 
atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 
encontradas; Coletar dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município; Executar 
outras atribuições afins. 

FISIOTERAPEUTA: Preparar os programas ocupacionais destinados a pessoas portadoras de 
deficiência, para propiciar a essas pessoas uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu 
interesse por determinados trabalhos, esportes, lazer e vida comunitária; Planejar trabalhos 
individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, 
horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para 
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possibilitar a redução ou a cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades 
remanescentes e melhorar seu estado biopsicossocial; Orientar e supervisionar a execução de 
trabalhos terapêuticos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, para 
ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; Articular-se com profissionais 
de saúde mental e outros para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos de pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e 
empregando técnicas terapêuticas adequadas, para contribuir no processo de tratamento; Orientar, 
individualmente ou em grupo, os familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as 
situações resultantes de enfermidades; Reunir informações a respeito de pacientes, levantando 
dados para fornecer aos Médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de enfermidades; 
Assistir ao servidor com problemas visando sua readaptação ou reabilitação profissional; Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
par fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

 

FONOAUDIÓLOGO: Avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos da 
linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou 
terapêutico; Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação 
do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; 
Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e 
audição; Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 
promovendo a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; Avaliar os pacientes no 
decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários 
na terapia adotada; Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; Participar de equipe de orientação e planejamento escolar, 
inserindo aspectos preventivos ligados a fonoaudiologia; Participar das atividades administrativas, 
de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, par fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

 

FISCAL SANITÁRIO: Inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, 
verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; 
Proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, inspecionando a 
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qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao 
consumo; Proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, 
inspecionando as condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que 
manipulam os alimentos; Colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, 
quando for o caso; Providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; 
Inspecionar poços, fossas, rios, drenos, pocilgas e águas estagnadas em geral, examinando a 
existência de focos de contaminação e coletando material para posterior análise; Inspecionar, sob 
supervisão de profissional da área, hotéis, restaurantes, laboratórios de análise clinicas, farmácias, 
consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a higiene das instalações, 
documentos necessários para funcionamento e responsabilidade técnica; Inspecionar, sob 
supervisão de profissional da área, as condições sanitárias dos portos e aeroportos, estações 
ferroviárias, logradouros públicos, locais e estabelecimentos de repouso, de reuniões e diversão 
pública em geral, cemitérios, necrotérios, bem como das medidas sanitárias referentes às 
inumações, exumações, translações e cremações; Comunicar as infrações verificadas, propor a 
instauração de processos e proceder as devidas autuações de interdições inerentes à função; 
Providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que 
estejam instalados em desacordo com as normas constantes do Código de Posturas do Município; 
Zelar pelas condições de saúde dos animais, observando-os e identificando os doentes, 
comunicando a ocorrência ao superior imediato para evitar a contaminação dos demais e solicitando 
a atuação clínica da Defesa Sanitária Animal da Secretaria Municipal de Agricultura; Elaborar 
relatório s das inspeções realizadas, bem como assinar documentos de rotina de trabalho tais como 
mapa diário de visitas, notificações, termos de intimação, autos de multa, infração, interdição, entre 
outros; Controlar estoques de materiais das unidades, inspecionando o recebimento e a entrega, 
bem com verificando os prazos de validade dos materiais perecíveis e a necessidade de 
ressuprimento dos estoques; Colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos 
serviços nas unidades da Prefeitura; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 
típicas da classe; Executar outras atribuições afins. 

 

NUTRICIONISTA: Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos individuas, 
bem como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; Elaborar 
programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as crianças 
das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais unidade de assistência 
médica e social da Prefeitura; Acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, 
para analisar sua eficiência; Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, 
visitando sistematicamente as unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do 
cumprimento das normas estabelecidas; Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar 
realizado pelos professores da rede municipal de ensino e das creches; Elaborar cardápios 
balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistenciais desenvolvidos 
pela Prefeitura; Planejar e executar, programas que visem a melhoria das condições de vida da 
comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados, de 
higiene e de educação do consumidor; Participar do planejamento da área de cozinhas, depósitos, 
refeitórios e copas dos órgãos municipais, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais 
e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; Elaborar previsões de consumo 
de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades necessárias à 
execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; Realizar pesquisas 
no mercado fornecedor, seguindo critérios custo-qualidade; Emitir parecer nas licitações para 
aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para a realização dos 
programas; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de 
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apoio referentes à sua área de atuação; Participar das ações de educação em saúde; Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, par fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua especialização profissional; 
Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS: Inspecionar veículos e aparelhos eletromecânicos em 
geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade 
de funcionamento; Desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar transmissão, diferencial e outras 
que requeiram apropriadas e utilizando ferramental necessário, carburadores, peças de exame, 
seguindo técnicas; Revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos 
de medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de 
funcionamento; Regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, 
ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando 
ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu 
funcionamento regular; Montar motores e demais componentes do equipamento guiando-se por 
esquemas desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; Fazer reparos 
simples no sistema elétrico de veículos; Manter limpo o local de trabalho; Distribuir, acompanhar e 
executar quando necessário as tarefas de inspeção de veículos e aparelhos eletromecânicos em 
geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade 
de funcionamento; Distribuir, supervisionar e executar quando necessário as complexas de 
desmontagem, limpeza, reparo, ajuste e montagem de carburadores, peças de transmissão, 
diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental 
necessário; Executar ou acompanhar as tarefas mais complexas de revisão de motores e peças 
diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle, e outros 
equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento; Executar ou 
acompanhar as tarefas mais complexas de regulagem, reparo e, quando necessário, de substituição 
de peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, 
suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o 
equipamento e assegurar seu funcionamento regular; Propor medidas que visem melhorar a 
qualidade de trabalho e agilizar as operações; Inspecionar máquinas pesadas e aparelhos 
eletromecânicos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as 
causas da anormalidade de funcionamento; Revisar motores e peças diversas, utilizando 
ferramentas manuais, instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários, para 
aferir-lhes as condições de funcionamento; Regular, reparar e, quando necessário, substituir peças 
dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção, suspensão e 
outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e 
assegurar seu funcionamento regular; Fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas 
pesadas; Manter limpo o local de trabalho; elar pela guarda e conservação de ferramentas, 
equipamentos e materiais que utiliza; Executar outras atribuições afins. 

 

MÉDICO PEDIATRA: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
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comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução 
da doença; Prestar atendimento em urgência clinicas; Encaminhar pacientes para atendimento 
especializado, quando for o caso; Assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da 
saúde pública e medicina preventiva; Participar do desenvolvimento e execução de planos de 
fiscalização sanitária; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, 
de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Coordenar equipes técnicas de serviços 
já existentes ou a serem criadas, bem como equipes técnicas de plantão; Participar das atividades 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, par fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município, Participar de ações para atendimento médico de 
urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado pela Prefeitura; Realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; Prestar atendimento em urgência clinicas; Encaminhar pacientes para 
atendimento especializado, quando for o caso; Assessorar a elaboração de campanhas educativas 
no campo da saúde pública e medicina preventiva; Participar do desenvolvimento e execução de 
planos de fiscalização sanitária; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Coordenar equipes 
técnicas de serviços já existentes ou a serem criadas, bem como equipes técnicas de plantão; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-
as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, par fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, Participar de ações para 
atendimento médico de urgência, em situações de calamidade pública, quando convocado pela 
Prefeitura; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: Planejar e executar ações de fiscalização sanitária; Planejar e 
desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde 
pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento 
dos recursos existentes; Proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, 
realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses 
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animais e estabelecer a terapêutica adequada; Promover o controle sanitário da reprodução animal 
destinada à indústria e à comercialização no Município, realizando exames clinicas, 
anatomopatológicos, laboratoriais antes e pós-morte, para proteger a saúde individual e coletiva da 
população; Realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos 
procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de moléstias infecto­contagiosas; 
Promover e supervisionar a inspeção e a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, 
determinando visita "in loco", para fazer cumprir a legislação pertinente; Orientar empresas ou 
pequenos comerciantes quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando 
e executando projetos para assegurar maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; 
Proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e 
pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; Participar da elaboração e coordenação de 
programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; Fazer pesquisas no campo 
da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, estatística, avaliação de campo 
e laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; Treinar 
os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem 
como supervisionar a execução das tarefas realizadas Elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação, Participar 
das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; Participar 
das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em 
serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação 
de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições 
compatíveis com suas especialização profissional. 

MOTORISTA: Dirigir caminhões, verificando diariamente as condições de funcionamento do 
veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, 
embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte de cargas; Dirigir ônibus para 
transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; Zelar pelo bom andamento da 
viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para 
garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Verificar se a documentação 
do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término 
da tarefa; Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do 
veículo e evitar danos aos materiais transportados; Observar os limites de carga preestabelecidos, 
quanto ao peso, altura, comprimento e largura; Fazer pequenos reparos de urgência; Manter o 
veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que 
necessário; Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão; Anotar em 
formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 
percorridos e outras ocorrências; Recolher ao local apropriado o caminhão após a realização do 
serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Executar outras atribuições afins. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Operar moto niveladoras, carregadeiras, rolo 
compactador, pá mecânica, tratores e outros, para execução de serviços de escavação, 
terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e 
descarregamento de material, entre outros; Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR DE ESPANHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS   

42 

Prefeitura Municipal de Mar de Espanha/MG – Concurso Público N.º 001/2015 
 

serviço; Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 
pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 
areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o 
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução; Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e 
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; Efetuar pequenos reparos de 
urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do 
equipamento; Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; Anotar, segundo normas 
estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; Executar outras atribuições afins. 

OPERÁRIO: Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas braçais 

simples, que não exijam conhecimento ou habilidades especiais. 

PEDREIRO DE ACABAMENTOS: Quanto aos serviços de pavimentação e calceteria: Auxiliar 
na preparação de superfícies a serem pavimentadas Executar trabalhos para o nivelamento das 
superfícies a serem pavimentadas; Auxiliar nos trabalhos de movimentação e recuperação de 
pavimentos carregar areia, pré-moldados e outros materiais utilizados nos serviços; Conservar as 
ferramentas e instrumentos de trabalho. Quanto aos serviços de pedreiro: Auxiliar nos serviços 
de reparos, reconstruções, demolição e edificação de obras de alvenaria; Auxiliar nos serviços de 
revestimento de paredes, pisos e tetos; Auxiliar na confecção de peças de concreto; Auxiliar no 
assentamento de tijolos, pedras, ladrilhos, mosaicos, manilhas, mármores, telhas e tacos; Participar 
dos trabalhos de construção de lajes de concreto; Participar dos trabalhos com massa à base de 
cal, cimento e outros materiais de construção; Auxiliar nos trabalhos de caiação; Zelar pelo 
instrumental de trabalho. Quanto aos serviços de pintura: Limpar e preparar, sobre supervisão, 
superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando­ as, e emassando-as, utilizando raspadeiras, 
solventes e outros procedimentos adequados para retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando 
for o caso; Retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e facilitar a aderência 
da tinta; Auxiliar no preparo do material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes 
e secantes em proporção adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas. Quanto aos 
serviços de carpintaria e marcenaria: Auxiliar na confecção de caixas, armações para concreto e 
engradamento de madeira para sustentação de telhas, lixando madeiras, colocando pregos, 
passando cola, etc; Preparar cola, verniz e demais materiais; Auxiliar na instalação de esquadrias, 
portas, janelas e outras peças em madeira; Afiar e fazer pequenos reparos nos equipamentos e 
ferramentas utilizados em seu trabalho; Executar consertos simples em, portas, janelas e outros 
artefatos de madeira; Manter e conservar os equipamentos e materiais que utiliza; Manter limpo e 
arrumado o local de trabalho. Quanto aos serviços de marcenaria: Preparar a madeira a ser 
utilizada nos trabalhos; Efetuar, sob supervisão, a traçagem da madeira, assinalando os contornos 
da peça segundo o desenho ou modelo, para possibilitar o corte; Efetuar, sob supervisão, a 
colocação de ferragens nas peças e móveis montados, fixando-as nos locais indicados, para atender 
aos requisitos exigidos ao seu acabamento; Confeccionar as portas da peça, serrando, aplainando, 
alisando, furando e executando outras operações com ferramentas manuais ou mecânicas; Pintar, 
envernizar e encerar as peças e os moveis confeccionados ou reparados. Atribuições comuns a 
todos os serviços: Manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos 
trabalhos; Utilizar adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem 
determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a 
daqueles com quem trabalha; Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e 
equipamentos utilizados nos serviços típicos da classe, comunicando ao chefe imediato qualquer 
irregularidade ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim de que seja 
providenciado o conserto em tempo hábil para não prejudicar os trabalhos; Manter limpo e arrumado 
o local de trabalho; Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe. 
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PROFESSOR DE 1ª A 5ª SÉRIE E PRÉ-ESCOLA: Compreende as atividades que se destinam a 

educar e trabalhar com crianças da educação infantil e ensino fundamental. 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª (HORA AULA) - LÍNGUA PORTUGUESA: Planejar e executar o trabalho 
docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional; Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Definir, 
operacionalmente, os objetivos do plano curricular, em nível de sua sala de aula; Selecionar e 
organizar formas de execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, 
condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; Realizar sua ação 
cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, módulos, conselho de classe, 
atividades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação 
docente, desenvolvida   no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário 
à execução das mesmas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando 
solicitado; Avaliar sistematicamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a 
coordenação de matérias; Integra-se aos órgãos complementares da escola; e outras atividades 
correlatas. Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar 
e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar 
pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar das 
atividades extraclasse, sempre que solicitado pela direção e/ou secretaria municipal de educação. 
Preservar o desenvolvimento da função social da Língua Portuguesa, comunicação verbal, leitura e 
escrita; Compreensão e produção de textos de diferentes gêneros em situações comunicativas, 
tanto na modalidade escrita quanto na modalidade oral. Portanto, o professor de Língua Portuguesa 
deve ser o mediador do processo ensino-aprendizagem de línguas, fazendo uso de estratégias que 
possibilitem ao aluno tornar-se independente, de modo que, enquanto professor ou mediador desse 
processo possa preparar esse aprendiz para assumir o seu papel de agente em um espaço de 
diálogo e interação. 

 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª (HORA AULA) – MATEMÁTICA: Planejar e executar o trabalho docente, 
em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os 
objetivos do plano curricular, em nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de 
execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o 
esquema de referências teóricas utilizado pela escola; Realizar sua ação cooperativamente no 
âmbito escolar; Participar de reuniões, módulos, conselho de classe, atividades cívicas e outras; 
Atender solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente, desenvolvida   no âmbito 
escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mesmas; Manter 
o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar 
sistematicamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de 
matérias; Integra-se aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela 
aprendizagem dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar das 
atividades extraclasse, sempre que solicitado pela direção e/ou secretaria municipal de educação. 
Potencialização de aprendizagens matemáticas significativas por meio de resoluções de problemas, 
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mobilizando os recursos cognitivos dos estudantes. Portanto, o professor de Matemática deve ser 
o mediador do processo ensino aprendizagem de matemática, fazendo uso de estratégias que 
possibilitem ao aluno tornar-se independente, de modo que, enquanto professor ou mediador desse 
processo possa preparar esse aprendiz para assumir o seu papel de agente em um espaço de 
diálogo e interação. 

 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª (HORA AULA) - EDUCAÇÃO FÍSICA: Compreende as atividades que se 

destinam a educar e trabalhar com crianças da educação infantil e ensino fundamental. 

 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª (HORA AULA) – INGLÊS: Planejar e executar o trabalho docente, em 
consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia educacional; 
Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Definir, operacionalmente, os 
objetivos do plano curricular, em nível de sua sala de aula; Selecionar e organizar formas de 
execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, condizentes com o 
esquema de referências teóricas utilizado pela escola; Realizar sua ação cooperativamente no 
âmbito escolar; Participar de reuniões, módulos, conselho de classe, atividades cívicas e outras; 
Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente, desenvolvida   no âmbito 
escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário à execução das mesmas; Manter 
o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando solicitado; Avaliar 
sistematicamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a coordenação de 
matérias; Integra-se aos órgãos complementares da escola; e outras atividades correlatas. 
Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar e cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar pela 
aprendizagem dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;         
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a    comunidade. Participar 
das atividades extraclasse, sempre que solicitado pela direção e/ou secretaria municipal de 
educação. Introdução de estruturas básicas em língua estrangeira (inglês) para leitura, escrita e 
oralidade, necessárias à comunicação e ao aprendizado pelo reconhecimento da diversidade 
sociocultural. Portanto, o professor de Língua Inglesa deve ser o mediador do processo ensino-
aprendizagem de línguas, fazendo uso de estratégias que possibilitem ao aluno tornar-se 
independente, de modo que, enquanto professor ou mediador desse processo possa preparar esse 
aprendiz para assumir o seu papel de agente em um espaço de diálogo e interação. 

 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª (HORA AULA) - EDUCAÇÃO RELIGIOSA: Planejar e executar o trabalho 
docente, em consonância com o plano curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional; Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Definir, 
operacionalmente, os objetivos do plano curricular, em nível de sua sala de aula; Selecionar e 
organizar formas de execução - situações de experiências; Definir e utilizar formas de avaliação, 
condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela escola; Realizar sua ação 
cooperativamente no âmbito escolar; Participar de reuniões, módulos, conselho de classe, 
atividades cívicas e outras; Atender a solicitações da direção da escola referentes a sua ação 
docente, desenvolvida   no âmbito escolar; Planejar suas atividades e preparar o material necessário 
à execução das mesmas; Manter o registro das atividades de classe e delas prestar contas quando 
solicitado; Avaliar sistematicamente o seu trabalho e o aproveitamento dos alunos; Exercer a 
coordenação de matérias; Integra-se aos órgãos complementares da escola; e outras atividades 
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correlatas. Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Elaborar 
e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Zelar 
pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  Colaborar 
com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. Participar das 
atividades extraclasse, sempre que solicitado pela direção e/ou secretaria municipal de educação. 
Portanto, o professor de Língua Portuguesa deve ser o mediador do processo ensino-aprendizagem 
de línguas, fazendo uso de estratégias que possibilitem ao aluno tornar-se independente, de modo 
que, enquanto professor ou mediador desse processo possa preparar esse aprendiz para assumir 
o seu papel de agente em um espaço de diálogo e interação. 

 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª (HORA AULA) – HISTÓRIA: Compreende as atividades que se destinam 

a educar e trabalhar com crianças da educação infantil e ensino fundamental. 

 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª (HORA AULA) – GEOGRAFIA: Compreende as atividades que se 
destinam a educar e trabalhar com crianças da educação infantil e ensino fundamental. 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª (HORA AULA) – CIÊNCIAS: Compreende as atividades que se destinam 
a educar e trabalhar com crianças da educação infantil e ensino fundamental. 

PSICÓLOGO: Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se 
no diagnóstico e tratamento; Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano; Articular-se com equipe multidisciplinar, para 
elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas 
psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico; Prestar assistência psicológica, individual ou 
em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 
resultantes de enfermidades; Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades. Quando na área da psicologia do trabalho: Exercer atividades relacionadas com 
treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da 
avaliação de programas; Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; Estudar e desenvolver critérios visando a realização de 
análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária 
ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; 
Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo 
medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; Estudar e propor soluções para a melhoria 
de condições ambientais, materiais e locais do trabalho; Apresentar, quando solicitado, princípios e 
métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle 
do seu rendimento; Assistir ao servidor com problemas referentes a readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações 
empregatícias; Receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a 
sua integração à função que irá exercer e ao grupo de trabalho; Esclarecer e orientar os servidores 
municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da administração da Prefeitura. Quando 
na área da psicologia educacional: Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao 
desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos 
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várias ramos da psicologia; Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas 
adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em 
conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; Estudar sistemas de 
motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no 
conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, 
para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às 
necessidades individuais; Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando 
métodos de observação e experiências, par recomendar programas especiais de ensino compostos 
de currículos e técnicas adequadas à diferentes qualidades de inteligência; Participar de programas 
de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, 
a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente auto 
realização Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo 
para tratamento com outros especialistas; Prestar orientação psicológica aos professores da rede 
de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica 
surgidos com alunos. Atribuições comuns a de todas as áreas: Elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
Participar das ações de educação em saúde; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, par fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município, compatíveis com sua especialização profissional; Realizar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

TÉCNICO AGRÍCOLA: Organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos de 
viveiros ou de culturas externas, determinados pelo Prefeitura, para promover a aplicação de novas 
técnicas de tratamento e cultivos gerais; Orientar os trabalhos executados nos viveiros, em áreas 
verdes do Município, a população e os participantes de projetos, visitando a área a ser cultivada e 
recolhendo amostras do solo, instruindo-os sobre técnicas adequadas de desmatamento, 
balizamento, coveamento, preparo e transplante de mudas, sombreamento, poda de formação e 
raleamento de sombra, acompanhando o desenvolvimento do plantio, verificando os aspectos 
fitossanitários,  fazendo recomendações  para sua melhoria ou colhendo materiais e informações 
para estudos que possibilitem recomendações mais adequadas; Auxiliar na identificação de pragas 
ou doenças que afetam os plantios em viveiros, áreas verdes e cultivos externos do interesse da 
Prefeitura Municipal, para fornecer subsídios que facilitem a escolha de meios de combate ou 
prevenção das mesmas; Orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de solos nos viveiros 
ou em outras áreas, indicando a qualidade e a quantidade apropriadas a cada caso, instruindo 
quanto à técnica de aplicação, esclarecendo dúvidas e fazendo demonstrações praticas para sua 
correta utilização; Proceder à coleta de amostras de solo, sempre que necessário, e enviá-las para 
análise; Orientar o balizamento de áreas destinadas a implantação de mudas ou cultivos, medindo, 
fixando piquetes e observando a distância recomendada para cada tipo de cultura, Orientar a 
preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes apropriados, instruindo sobre a 
construção de ripados, escolha da terra e de insumos, acompanhando o crescimento das mesmas, 
verificando o aparecimento de pragas e doenças; Promover reuniões e contatos com a população 
do Município, motivando-a para a adoção de práticas hortifrutigranjeiras, recomendando técnicas 
adequadas, ressaltando as vantagens de sua utilização, reportando-se a resultados obtidos em 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR DE ESPANHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS   

47 

Prefeitura Municipal de Mar de Espanha/MG – Concurso Público N.º 001/2015 
 

outros locais, a fim de criar condições para a introdução de práticas de cultivo, visando o melhor 
aproveitamento do solo; Orientar produtores quanto à formação de capinheiras, pastagens e outras 
forrageiras destinadas à alimentação animal; Orientar produtores quanto à combinação de 
alimentos, propondo fórmulas adequadas a cada tipo de criação animal; Orientar produtores quanto 
às condições ideais de armazenamento e/ou estocagem de produtos agropecuários, levando em 
consideração a localização e os aspectos físicos de galpões, salas ou depósitos, para garantir a 
qualidade dos mesmos, bem como evitar perdas; Executar experimentos agrícolas em viveiros ou 
em outras áreas do Município registrando dados relativos ao desenvolvimento do experimento, 
coletando materiais abióticos, bióticos e outros, para fins de estudo; Orientar produtores quanto a 
prática conservacionistas do solo, para evitar a degradação e exaustão dos recursos naturais do 
mesmo; Inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis do Município, de forma a melhor 
aproveitá-los, aumentando assim sua produtividade; Orientar grupos interessados em práticas 
agrícolas, acompanhando a execução de projetos especificas, esclarecendo dúvidas, oferecendo 
sugestões e concluindo sobre sua validade; Coletar, classificar e catalogar sementes e frutos 
colhidos em áreas experimentais e no campo, medindo diâmetro, comprimento e espessura, 
pesando-os e cortando-os, anotando os dados em formulários próprios para subsidiar posterior 
análise e comparação de produtividade; Supervisionar os trabalhos realizados pelos auxiliares, 
distribuindo tarefas, orientando quanto a correta utilização de ferramentas e equipamentos, 
verificando as condições de conservação e limpeza de viveiros, galpões e outras instalações; 
Participar da realização de eventos agropecuários realizados no Município, bem como atuar como 
instrutor em atividades educacionais junto as escolas municipais e à população em geral; Zelar pelo 
sigilo de estudos experimentais desenvolvidos em áreas pertencentes ao Município; Requisitar, 
sempre que necessário, os serviços de manutenção de equipamentos ou ferramentas, bem como a 
aquisição de materiais utilizados na execução dos serviços; Executar outras atribuições afins. 

TÉCNICO DE EDIFICAÇÕES: Auxiliar na preparação de programas de trabalho, bem como no 
acompanhamento e na fiscalização de obras da Prefeitura; Preparar estimativas de quantidade de 
materiais e mão-de-obra, bem como calcular os respectivos custos, a fim de fornecer dados 
necessários à elaboração de propostas de execução de obras; Participar da elaboração de estudos 
e projetos de engenharia; Participar da elaboração de desenhos técnicos, baseando-se em plantas 
e especificações, a fim de orientar os trabalhos de execução e manutenção de obras da Prefeitura; 
Coordenar e instruir equipes de trabalho na execução de projetos de campo; Controlar a qualidade 
do material empregado e os traços utilizados, a fim de verificar se estão dentro das especificações 
técnicas requeridas; Proceder ao acompanhamento e à fiscalização de obras executadas por 
terceiros; Verificando a observância das especificações de qualidade e segurança; Proceder à pré 
análise de projetos de construção civil; Realizar estudos em obras, efetuando medições, cálculos e 
análises de solo, segundo orientação do engenheiro responsável; Acompanhar a execução de 
ensaios e testes de laboratório relativos a análise de solo e a composição de massa asfáltica para 
os trabalhos de pavimentação; Preparar registros e relatórios periódicos, indicando os trabalhos 
realizados e as ocorrências relevantes; Executar outras atribuições afins. 

RECEPCIONISTA: Compreende os cargos que se destinam a recepcionar pessoas em repartições 

municipais e atendimento afins. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos 
de enfermagem ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes; Controlar sinais vitais dos 
pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; Efetuar curativos 
diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação medica, 
Orientar à população em assuntos de sua competência; Preparar e esterilizar material, instrumental, 
ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamento e intervenções cirúrgicas; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAR DE ESPANHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS   

48 

Prefeitura Municipal de Mar de Espanha/MG – Concurso Público N.º 001/2015 
 

Auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental 
necessário, conforme instruções recebidas; Auxiliar na coleta e análise de dados sócios sanitários 
da comunidade, para o estabelecimento de programas de educação sanitária; Proceder a visitas 
domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na 
promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; Participar de programas educativos de saúde 
que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade 
(crianças, gestantes e outros);Participar de campanhas de educação e saúde; Controlar o consumo 
de medicamentos e demais materiais de enfermagem verificando nível de estoque para, quando for 
o caso, solicitar ressuprimento; Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem 
como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; Executar outras atribuições afins. 

TÉCNICO ELETRICISTA: Auxiliar na instalação de quadros de distribuição, caixas de fusível, 
tomadas, interruptores e fiação elétrica; Limpar e lubrificar motores de sinais luminosos, 
transformadores e outros equipamentos elétricos; Testar equipamentos, instalações e circuitos 
elétricos em geral; Substituir e recarregar baterias; Substituir fusíveis, lâmpadas, velas, bobinas, 
platinados e demais equipamentos elétricos de veículos, de acordo com orientação recebida; 
Auxiliar no recebimento de motores, dínamos, alternadores e outros equipamentos elétricos; Auxiliar 
no conserto, revisão e manutenção de equipamentos e instalações elétricas em geral; Substituir 
lâmpadas, fusíveis e outros instrumentos de sistemas elétricos; Manter o local de trabalho limpo e 
arrumado; Manter e conservar os equipamentos e materiais que utiliza; Zelar pela própria segurança 
no trabalho e pela de outras pessoas; Executar outras atribuições afins. Atribuições comuns a 
todos os serviços: Manter-se em dia quanto às medidas de segurança para a execução dos 
trabalhos; Utilizar adequadamente o equipamento protetor e usar as roupas que lhe forem 
determinadas pelos supervisores e chefes imediatos, a fim de garantir a própria proteção e a 
daqueles com quem trabalha; Zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e 
equipamentos utilizados nos serviços típicos da classe, comunicando ao chefe imediato qualquer 
irregularidade ou avaria que não possa ser reparada na própria oficina, a fim de que seja 
providenciado o conserto em tempo hábil para não prejudicar os trabalhos; Manter limpo e arrumado 
o local de trabalho; Requisitar o material necessário à execução das atribuições típicas da classe. 

SECRETÁRIO ESCOLAR: Compreende as atividades que se destinam aos serviços inerentes a 
secretaria municipal de educação em relação a escrituração da vida documentação escolar do aluno 
e demais documentos necessários a condução administrativa organizacional das unidades 
escolares municipais. 

 

SERVENTE ESCOLAR: Limpar e arrumar as dependências e instalações de escolas e creches 
municipais, a fim de mantê-las nas condições de asseio requeridas; Recolher o lixo da unidade em 
que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; 
Percorrer as dependências das escolas e creches, abrindo e fechando janelas, portas e portões, 
bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Preparar e 
servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da Prefeitura; Manter limpos os utensílios 
de cozinha; Preparar, sob orientação, a merenda escolar, lavando, selecionando, cortando e 
cozinhando alimentos; Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, 
para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter 
limpo e arrumado o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer 
irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, 
móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; Recolher e distribuir 
internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, 
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observando o nome e a localização, solicitando assinatura em livro de protocolo; Executar serviços 
externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas compras e pagamentos; 
Executar outras atribuições afins. 

VIGIA: Compreende os cargos que se destinam a efetuar vigia em prédios e repartições públicas 
em qualquer período.  Compreende, também, as atividades de conservadoria e atendimento ao 
público em geral nas diversas repartições públicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

CRITÉRIOS DA PROVA PRÁTICA 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

 

Tarefa a ser executada: manuseio de Máquina/Equipamento 

 

Critérios de avaliação: 

 

I – Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria). 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 
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Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

II – Habilidades ao operar o veículo. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

III – Segurança. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

IV – Produtividade. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

V – Técnica/Aptidão/Eficiência. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 
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Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

 

MOTORISTA 

 

Na prova prática para o cargo de Motorista será exigida a apresentação da Carteira Nacional de 
Habilitação - tipo “D”, em validade e constará da avaliação do desempenho do candidato nas 
seguintes tarefas:  

 

I. Colocar um veículo pequeno e/ou caminhão/ônibus escolar em funcionamento. 

II. Conduzir um veículo em trecho reto, sinuoso, aclive e declive e em marcha-à-ré.  

III. Executar as tarefas necessárias para carregar e descarregar o caminhão.  

    IV. Estacionar o veículo em garagem.  

 

Observações: 

1. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a Prova Prática munidos de Carteira 
Nacional de Habilitação na categoria exigida para o cargo, sob pena de eliminação do CONCURSO 
PÚBLICO N.º 001/201. 

 

 


